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=LEI Nº 3.868, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre a transformação do cargo de provimento em comissão de
DIRETOR DE ENSINO PROFISSIONAL para o cargo de DIRETOR DE

EDUCAÇÃO e dá outras providências

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Fica  transformado  o  cargo  de  provimento  em
comissão  de  DIRETOR  DE  ENSINO PROFISSIONAL,  referência  base  150,
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado(a) no Setor de
Ensino  Técnico  Profissional,  em  cargo  de  provimento  em comissão  de
DIRETOR DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º O cargo de DIRETOR DE EDUCAÇÃO, de provimento
em comissão, terá referência base 150, carga horária de 30 (trinta) horas
semanais e será lotado(a) na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 3º São atribuições funcionais do cargo de DIRETOR DE
EDUCAÇÃO:

I -  planejar  e  fazer  executar  a  programação dos serviços
afetos à sua área dentro dos prazos previstos; 

II  - orientar seus subordinados na realização dos trabalhos,
bem como na sua conduta funcional;

III - Atuar na direção em sua área e responder diretamente
às autoridades superiores, transmitindo e controlando a execução de suas
ordens no nível estrutural-orgânico mais elevado da Administração.

Art.  4º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
Complementar  correrão  por  conta  de  dotações orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  26  DE
SETEMBRO DE 2025

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.867, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)
“Dispõe sobre a alteração das atribuições funcionais do cargo de Químico,

constante da Lei Municipal nº 1.638/1992, e dá outras providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º O  Anexo  I  da  Lei  Municipal  nº  1.638,  de  18  de
dezembro de 1992, que dispõe sobre o quadro de cargos e funções do
Município, passa a vigorar com a seguinte redação quanto às atribuições
do cargo de Químico:
Cargo Atribuições Funcionais

Químic
o 

I – Executar as atribuições previstas na Resolução Normativa nº
36,  de  25  de  abril  de  1974,  do  Conselho  Federal  de  Química,
excetuadas aquelas que venham a ser suprimidas por legislação
superior,  e acrescidas das que venham a lhe ser atribuídas por
legislação específica;
II – Exercer demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a
classe, ordem ou conselho profissional específico;
III – Realizar análises físico-químicas, químicas e microbiológicas
de águas, efluentes, resíduos sólidos, matérias-primas, produtos
químicos e correlatos, emitindo laudos e pareceres técnicos;
IV  –  Executar  e  validar  métodos  analíticos  e  de  controle  de
qualidade  em  laboratório,  assegurando  a  conformidade  com
padrões  técnicos  e  sanitários  estabelecidos  pela  legislação
vigente;
V  –  Monitorar  e  controlar  a  qualidade  da  água  distribuída  à
população, observando os padrões de potabilidade definidos pelo
Ministério  da  Saúde  (Portaria  GM/MS nº  888/2021  e  alterações
posteriores), pelo CONAMA e por demais órgãos reguladores;
VI – Proceder à análise e acompanhamento dos efluentes oriundos
das  estações  de  tratamento  de  esgoto,  verificando  a
conformidade com as normas ambientais expedidas pelo CONAMA
e demais autoridades competentes;
VII – Apoiar a Vigilância Sanitária e a Secretaria Municipal de Meio
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Cargo Atribuições Funcionais
Ambiente na execução de políticas públicas relacionadas à saúde
ambiental, saneamento básico e controle da poluição;
VIII – Assessorar tecnicamente os órgãos da Administração Pública
Municipal  em  matérias  relacionadas  à  química  aplicada,
saneamento, resíduos, processos industriais e impacto ambiental;
IX – Acompanhar e fiscalizar a aplicação de normas técnicas de
biossegurança, saúde pública e proteção ambiental, no âmbito de
suas competências;
X – Coordenar, supervisionar ou executar atividades de laboratório
químico  em unidades  de  abastecimento  de  água,  estações  de
tratamento de esgoto e outros serviços municipais;
XI  –  Participar  de  estudos,  comissões  e  grupos  técnicos
relacionados  ao  controle  de  qualidade  de  produtos  e  serviços,
bem como de processos de licitação e contratação que envolvam
produtos ou serviços químicos;
XII  –  Desenvolver  atividades  administrativas  (documentos,
registros,  encaminhamentos,  outros)  relativas  ao  exercício  do
cargo,  utilizando-se  dos  meios  mecânicos  e/ou  informatizados
disponíveis para esse fim;
XIII – Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do
cargo, desde que devidamente habilitado e autorizado por chefia
ou autoridade superior;
XIV – Utilizar os equipamentos de proteção individual pertinentes
ao exercício de suas atribuições;
XV –  Exercer outras atividades compatíveis  com a natureza do
cargo e que lhe forem atribuídas por lei ou regulamento.

Parágrafo único. Permanecem inalterados os requisitos, a
referência base remuneratória,  carga horária e natureza de provimento
fixadas anteriormente para o cargo previsto na tabela do “caput” deste
artigo.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal, por meio do Setor de
Recursos  Humanos,  promoverá  a  adequação desta  Lei  na estrutura  do
quadro de pessoal da municipalidade.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  26  DE

SETEMBRO DE 2025
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LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.866, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Institui o Programa Municipal de Banco de Alimentos no Município de
Morro Agudo e dá outras providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Fica  instituído,  no  âmbito  do  Município  de  Morro
Agudo, o Programa Municipal de Banco de Alimentos, com os objetivos de:

I – promover a segurança alimentar e nutricional; 
II – combater a fome e a desnutrição;
III – minimizar o desperdício de alimentos; 
IV –  captar,  receber,  selecionar,  processar  (se  aplicável),

armazenar  e  distribuir  gêneros  alimentícios  oriundos  de  doações  de
pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas;

V – destinar os alimentos doados a famílias e pessoas em
situação de vulnerabilidade social,  bem como a entidades assistenciais
cadastradas no Município.

Parágrafo único. Parágrafo único. Para os fins desta Lei,
considera-se em situação de vulnerabilidade social, alimentar e nutricional
as pessoas ou famílias que não disponham constantemente de acesso a
refeições ou alimentos necessários à sua subsistência, conforme critérios
estabelecidos pela gestão do Programa.

Art.  2º Para  os  fins  desta  Lei,  ficam autorizados  a  doar
alimentos  excedentes  não  comercializados  e  próprios  para  consumo
humano,  incluídos  alimentos  in  natura,  produtos  industrializados  e
refeições prontas para o consumo, os estabelecimentos que produzam,
comercializem ou forneçam alimentos, observados os seguintes critérios:

I – estejam dentro do prazo de validade e nas condições de
conservação especificadas pelo fabricante, quando aplicáveis; 

II –  não  tenham  comprometidas  sua  integridade  e  a
segurança sanitária, mesmo que haja danos à sua embalagem; 
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III –  tenham mantidas  suas propriedades  nutricionais  e  a
segurança  sanitária,  ainda  que  tenham  sofrido  dano  parcial  ou
apresentem aspecto comercialmente indesejável.

§ 1º O disposto no caput deste artigo abrange empresas,
hospitais,  supermercados,  varejões,  cooperativas,  restaurantes,
lanchonetes e todos os demais estabelecimentos que forneçam alimentos
preparados prontos para o consumo de trabalhadores, de empregados, de
colaboradores,  de parceiros,  de pacientes  e de clientes em geral,  bem
como o Programa poderá receber alimentos provenientes de doações de
agricultores familiares, excedentes da merenda escolar, quando permitido
por  normas  específicas,  alimentos  arrecadados  em  campanhas
promovidas pelo Poder Público ou por entidades parceiras e outros, desde
que os alimentos atendam aos requisitos do inciso I deste artigo.

§ 2º A doação de que trata o caput deste artigo será feita
diretamente  ao  Banco  de  Alimentos  do  Município,  gerido  pelo  poder
público,  ou  por  meio  de  outras  entidades  beneficentes  de  assistência
social certificadas na forma da lei.

§  3º A  doação  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  será
realizada de modo gratuito, sem a incidência de qualquer encargo que a
torne onerosa.

Art. 3º Os beneficiários finais do Programa são as pessoas,
famílias ou grupos em situação de vulnerabilidade ou de risco alimentar
ou nutricional, que serão atendidos diretamente pelo Poder Público ou por
meio  de  entidades  assistenciais  e  organizações  da  sociedade  civil
parceiras.

Parágrafo único.  A doação a que se refere esta Lei  em
nenhuma hipótese configurará relação de consumo.

Art.  4º O  doador  e  o  intermediário  responderão  civil,
administrativa  e  penalmente  apenas  se  comprovado  dolo  na  primeira
entrega do alimento ao intermediário ou ao beneficiário final, nos termos
da Lei Federal nº 14.016/2020.

§ 1º A responsabilidade do doador encerra-se na entrega ao
intermediário ou beneficiário final.

§  2º A  responsabilidade  do  intermediário  encerra-se  na
entrega ao beneficiário final.

Art.  5º Doadores  e  eventuais  intermediários  serão
responsabilizados na esfera penal somente se comprovado, no momento
da primeira entrega, ainda que esta não seja feita ao consumidor final, o
dolo específico de causar danos à saúde de outrem.

Art.  6º O  Programa  Municipal  de  Banco  de  Alimentos
poderá ser gerido e operacionalizado diretamente pelo Poder Público, por
meio  das  Secretarias  Municipais  da  Cidadania  e  de  Agricultura  e
Abastecimento, ou por organização da sociedade civil, por intermédio de
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parceria celebrada nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, ou outra que a suceda. Em qualquer caso, as atribuições serão as
seguintes,  em  suas  respectivas  áreas  de  competência  e  colaboração
mútua, sem prejuízo de outras que lhes sejam atribuídas por regulamento
específico ou legislação vigente:

I – da Secretaria Municipal da Cidadania:
a) estabelecer  critérios,  normas  e  procedimentos  para  a

seleção, cadastro e acompanhamento dos beneficiários e das entidades
assistenciais parceiras;

b) promover a articulação com entidades da sociedade civil
e demais órgãos públicos para a consecução dos objetivos assistenciais do
Programa;

c) dar publicidade ao disposto nesta Lei, através de relatório
mensal, que conterá, no mínimo, as seguintes informações:

1. número de pessoas ou famílias atendidas;
2.  número  de  entidades  assistenciais  cadastradas  no

Programa.
II – da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento:
a) estabelecer  critérios,  normas  e  procedimentos  para  a

captação,  recebimento,  seleção,  processamento  (se  aplicável),
armazenamento e distribuição dos alimentos;

b) promover  a  articulação  com  produtores  rurais,
cooperativas, associações, supermercados, feiras, restaurantes, indústrias
alimentícias e demais estabelecimentos para a consecução dos objetivos
operacionais do Programa;

c) dar publicidade ao disposto nesta Lei, através de relatório
mensal, que conterá, no mínimo, as seguintes informações:

1. quantidades  de  gêneros  alimentícios  recebidos  e
distribuídos;

2. número  de  estabelecimentos  comerciais,  empresas,
entidades,  associações  e  Organizações  Não  Governamentais  –  ONG’s
cadastrados no Programa.

Art. 7º Para a efetivação da distribuição dos alimentos aos
beneficiários  finais,  o  Programa  contará  com  a  parceria  de  entidades
assistenciais  e  organizações  da  sociedade  civil  sem  fins  lucrativos,
devidamente  cadastradas  e  autorizadas  pelos  órgãos  competentes  do
Município, que atendam aos seguintes requisitos:

I –  estar  inscrita  no Cadastro  Nacional  de Pessoa Jurídica
(CNPJ); 

II – não ter fins lucrativos; 
III – estar sediada no Município de Morro Agudo, SP; 
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IV – estar, preferencialmente, inscrita no Conselho Municipal
de Assistência Social (CMAS); 

V –  demonstrar  que  desenvolve  ações  que  atendem
munícipes em situação de insegurança alimentar.

Parágrafo único. O cadastramento e a identificação social
das  famílias  e  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade  social  serão
realizados pelo Poder Público Municipal, em colaboração com as entidades
parceiras e a Rede Socioassistencial.

Art.  8º  A O  Programa  Municipal  de  Banco  de  Alimentos
contará com o apoio técnico da Vigilância Sanitária Municipal, que deverá
orientar  sobre  os  padrões  de  segurança  alimentar  e  inspecionar
periodicamente as instalações e os produtos.

Art.  9º Fica  proibida  a  comercialização  dos  gêneros
alimentícios coletados e doados no âmbito do Programa.

Art.  10 As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
correrão  à  conta  de  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 11  O município poderá regulamentar esta lei  no que
couber.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  26  DE

SETEMBRO DE 2025

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 26 de setembro de 2025 Ano IX | Edição nº 2018 Página 11 de 77

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=LEI Nº 3.865, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre alteração de dispositivos da estrutura organizacional e
administrativa da Lei Municipal nº 1.638, de 27 de abril de 1992”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Em  razão  de  reestruturação  administrativa,  fica
alterada  a  lotação/setor  do  cargo  abaixo  discriminado,  integrante  do
quadro de cargos constante no Anexo I da Lei nº 1.638/92, passando a
vigorar conforme disposto a seguir:

Cargo
Quantidade de

cargos com
lotação
alterada

Lotação/
Setor (atual)

Lotação/
Setor (nova)

Naturez
a/

Provime
nto

Contador 01 Setor de
Contabilidade

Secretaria
Municipal da Saúde Efetivo

Parágrafo único. Permanecem inalterados os requisitos, a
referência base remuneratória, carga horária, natureza de provimento e
atribuições  fixadas  anteriormente  para  os  cargos  previstos  na  tabela
do “caput” deste artigo.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal, por meio do Setor de
Recursos  Humanos,  promoverá  a  adequação desta  Lei  na estrutura  do
quadro de pessoal da municipalidade.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  26 DE

SETEMBRO DE 2025

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.921, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO por transposição, no valor total de R$
11.700,20, autorizada pela Lei Nº 3.741, de 11/10/2024, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE DOTAÇÃO, no valor total de R$ 11.700,20 (onze mil setecentos reais
e vinte centavos), nos termos do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024, e em
consonância com o Inciso VI,  do Artigo 167,  da  Constituição da República Federativa do Brasil,  de
05/10/1988, observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 342]. .R$ 11.700,20

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 11.700,20

PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE  GOVERNO”
estabelecida no caput, será COBERTA COM RECURSO resultante de TRANSPOSIÇÃO, das DOTAÇÕES
originalmente fixadas na “L.O.A.”, nos termos da Alínea “d”, do Inciso I, do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da
Lei Municipal Nº 3.741/2024, observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 316]. .R$ 11.700,20

TOTAL DA TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.....................................R$ 11.700,20

Decretos

Decretos
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ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇÕES:

I –  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:  Vedação  para  realização  de
TRANSPOSIÇÃO,  Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos,  de  uma  Categoria  de
Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência [de
determinação legal estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988,
em seu Artigo 167, Inciso VI);

II – CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto / Atividade / Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
Despesa Corrente e  Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);

III –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo

de Natureza da Despesa” [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou
Operações  Especiais] que  lhe  caiba  realizar  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte
→ Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

VII  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de  Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  8ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2019],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária” e “Classificação Institucional”);

VIII  –  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da  atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades,  Projetos ou Operações Especiais,
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especificando  os  respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]  que
concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade  (Fonte → Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2019] , da Secretaria do Tesouro Nacional,
em sua “Classificação da Despesa Orçamentária” por “Estrutura Programática”); 

IX – TRANSPOSIÇÃO: Realocação de recursos previstos na “L.O.A.”, no âmbito dos
Programas de Trabalho, dentro do mesmo Órgão Orçamentária (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “b”).

X – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e
Transferências (T.R.T.) de  Recursos,  de  uma  Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações
Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.922, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO por transferência, no valor total de R$
129.043,70, autorizada pela Lei Nº 3.741, de 11/10/2024, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE DOTAÇÃO, no valor total de R$ 129.043,70 (cento e vinte e nove mil
quarenta e três reais e setenta centavos), nos  termos do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da  Lei Municipal Nº
3.741, de 11/10/2024, e em consonância com o Inciso VI, do Artigo 167, da  Constituição da República
Federativa do Brasil, de 05/10/1988, observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 851]. .R$ 55.263,70

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais-vinculados
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 921]. .R$ 73.780,00

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.............................................R$ 129.043,70

PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE  GOVERNO”
estabelecida no caput, será COBERTA COM RECURSO resultante de TRANSFERÊNCIA, das DOTAÇÕES
originalmente fixadas na “L.O.A.”, nos termos da Alínea “d”, do Inciso I, do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da
Lei Municipal Nº 3.741/2024, observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica
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Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 316] R$ 129.043,70

TOTAL DA TRANSFERÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA................................R$ 129.043,70

 
ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇÕES:

I –  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:  Vedação  para  realização  de
TRANSPOSIÇÃO,  Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos,  de  uma  Categoria  de
Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência [de
determinação legal estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988,
em seu Artigo 167, Inciso VI);

II – CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto / Atividade / Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
Despesa Corrente e  Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);

III –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo

de Natureza da Despesa” [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou
Operações  Especiais] que  lhe  caiba  realizar  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte
→ Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;
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VII  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de  Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  8ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2019],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária” e “Classificação Institucional”);

VIII  –  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da  atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades,  Projetos ou Operações Especiais,
especificando  os  respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]  que
concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade  (Fonte → Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2019] , da Secretaria do Tesouro Nacional,
em sua “Classificação da Despesa Orçamentária” por “Estrutura Programática”); 

IX –  TRANSFERÊNCIA:  Realocação  de  recursos,  previstos  na  “L.O.A.”,  entre  as
Classificações  Econômicas  de Despesas,  dentro do mesmo Órgão Orçamentária  e  no  mesmo Programa  de
Trabalho. (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “b”).

X – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e
Transferências (T.R.T.) de  Recursos,  de  uma  Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações
Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.923, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO por remanejamento, no valor total de R$
2.907,00, autorizada pela Lei Nº 3.741, de 11/10/2024, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE DOTAÇÃO, no valor total de R$ 2.907,00 (dois mil novecentos e sete
reais), nos  termos do  Parágrafo  1º,  do  Artigo  8º,  da  Lei  Municipal  Nº  3.741,  de  11/10/2024,  e  em
consonância com o Inciso VI,  do Artigo 167,  da  Constituição da República Federativa do Brasil,  de
05/10/1988, observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 071]............R$ 130,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 403].........R$ 1.500,00

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 722] ..........................................R$ 1.277,00

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.................................................R$ 2.907,00
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PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE  GOVERNO”
estabelecida  no  caput,  será  COBERTA  COM  RECURSO  resultante  de  REMANEJAMENTO,  das
DOTAÇÕES originalmente fixadas na “L.O.A.”, nos termos da Alínea “c”, do Inciso I, do Parágrafo 1º, do
Artigo 8º, da Lei Municipal Nº 3.741/2024, observa:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 06 Ensino Superior

Função: 12 Educação
Subfunção: 364 Ensino Superior

Programa: 0015 Gestão do Ensino Superior
Projeto/Atividade: 2071 0000 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 583].....R$ 2.907,00

TOTAL DO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.................................R$ 2.907,00

 
ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇÕES:

I –  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:  Vedação  para  realização  de
TRANSPOSIÇÃO,  Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos,  de  uma  Categoria  de
Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência [de
determinação legal estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988,
em seu Artigo 167, Inciso VI);

II – CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto / Atividade / Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
Despesa Corrente e  Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);

III –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo

de Natureza da Despesa” [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou
Operações  Especiais] que  lhe  caiba  realizar  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);
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V  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte
→ Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

VII  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de  Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  8ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2019],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária” e “Classificação Institucional”);

VIII  –  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da  atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades,  Projetos ou Operações Especiais,
especificando  os  respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]  que
concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade  (Fonte → Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2019] , da Secretaria do Tesouro Nacional,
em sua “Classificação da Despesa Orçamentária” por “Estrutura Programática”); 

IX – REMANEJAMENTO: Realocação de recursos, previstos na “L.O.A.”, de um Órgão
orçamentária para outro (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I,
Alínea “c”).

X – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e
Transferências (T.R.T.) de  Recursos,  de  uma  Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações
Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.924, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO por transferência, no valor total de R$
4.040,79, autorizada pela Lei Nº 3.741, de 11/10/2024, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE DOTAÇÃO, no valor total de R$ 4.040,79 (quatro mil quarenta reais e
setenta  e  nove  centavos), nos  termos do  Parágrafo  1º,  do  Artigo  8º,  da  Lei  Municipal  Nº  3.741,  de
11/10/2024, e em consonância com o Inciso VI, do Artigo 167, da Constituição da República Federativa
do Brasil, de 05/10/1988, observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2083 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Ensino Fundamental (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 261.000 Educação-Fundeb-Magistério/Prof.Educa

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 452]....R$ 4.040,79

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.................................................R$ 4.040,79

PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE  GOVERNO”
estabelecida no caput, será COBERTA COM RECURSO resultante de TRANSFERÊNCIA, das DOTAÇÕES
originalmente fixadas na “L.O.A.”, nos termos da Alínea “d”, do Inciso I, do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da
Lei Municipal Nº 3.741/2024, observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2083 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Ensino Fundamental (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 261.000 Educação-Fundeb-Magistério/Prof.Educa

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 453] ..........................................R$ 4.040,79

TOTAL DA TRANSFERÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA....................................R$ 4.040,79
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ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇÕES:

I –  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:  Vedação  para  realização  de
TRANSPOSIÇÃO,  Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos,  de  uma  Categoria  de
Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência [de
determinação legal estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988,
em seu Artigo 167, Inciso VI);

II – CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto / Atividade / Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
Despesa Corrente e  Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);

III –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo

de Natureza da Despesa” [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou
Operações  Especiais] que  lhe  caiba  realizar  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte
→ Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

VII  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de  Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  8ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2019],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária” e “Classificação Institucional”);

VIII  –  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da  atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades,  Projetos ou Operações Especiais,
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especificando  os  respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]  que
concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade  (Fonte → Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2019] , da Secretaria do Tesouro Nacional,
em sua “Classificação da Despesa Orçamentária” por “Estrutura Programática”); 

IX –  TRANSFERÊNCIA:  Realocação  de  recursos,  previstos  na  “L.O.A.”,  entre  as
Classificações  Econômicas  de Despesas,  dentro do mesmo Órgão Orçamentária  e  no  mesmo Programa  de
Trabalho. (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “b”).

X – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e
Transferências (T.R.T.) de  Recursos,  de  uma  Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações
Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Setor de Licitação e Despesa 
______________________________________________________________________________________ 

 

 

 

Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro - 14.640-097 - Morro Agudo – SP 
Fone (16) 3851-1400          licitacaomorroagudo@gmail.com 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO  
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 52/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 139/2025 
INTERESSADO/REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE TRATOR NEW 
HOLLAND TT75, ANO 2020. 

 
Leandro César Silva Valadares, prefeito municipal e ordenador de despesas, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidos por lei; 
 
Considerando que durante a sessão realizada em 18.09.2025, havia um licitante presente que 
ofertou um valor ainda melhor para a referida contração, motivo pelo qual foi declarado como 
vencedor da presente Dispensa Eletrônica a empresa: FF MANUTENÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
Considerando a existência de interesse público, recursos financeiros e orçamentários para a 
contratação. 
Considerando a validade da documentação solicitada e apresentada. 
Autorizo a contratação da empresa.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE TRATOR NEW HOLLAND TT75, 
ANO 2020, pelo valor de R$ 9.572,50 (nove mil, quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
Determino que o Setor de Licitação e Despesa lavre o competente instrumento de formalização 
da contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e realize as publicações exigidas no art. 
72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 
14.133/2021.  

 
Morro Agudo/SP, 18 de setembro de 2025 

 
 
 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861

Assinado de forma digital por LEANDRO 

CESAR SILVA VALADARES:34173886861 

Dados: 2025.09.24 18:13:42 -03'00'

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Setor de Licitação e Despesa 
______________________________________________________________________________________ 

 

 

 

Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro - 14.640-097 - Morro Agudo – SP 
Fone (16) 3851-1400          licitacaomorroagudo@gmail.com 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Dispensa n.º 52/2025. Processo Administrativo n.º 139/2025. Leandro Cesar Silva Valadares, 
prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao 
parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda a documentação que consta 
nos autos do processo administrativo nº 139/2025, Dispensa n.º 52/2025, em especial, o termo de 
referência, autorizo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE TRATOR NEW 
HOLLAND TT75, ANO 2020, pelo valor de R$ 9.572,50 (nove mil, quinhentos e setenta e dois 
reais e cinquenta centavos), cuja prestação deverá atender à demanda específica do Setor 
Solicitante, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Morro Agudo, 18 
de setembro de 2025. 
 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 26 de setembro de 2025 Ano IX | Edição nº 2018 Página 27 de 77

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Setor de Licitação e Despesa 

______________________________________________________________________________________ 

 

 

 

Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro - 14.640-097 - Morro Agudo – SP 

Fone (16) 3851-1400          licitacaomorroagudo@gmail.com 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Processo Administrativo Nº: 58/2025 
Pregão Eletrônico Nº: 30/2025 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA COMPRA DE EMBALAGENS 
DIVERSAS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DA PREFEITURA DE MORRO AGUDO SP  

  
Tendo em vista os elementos de instrução constantes do presente processo administrativo, em 
especial as manifestações do Pregoeiro e Equipe de apoio, os quais acolho como razão de decidir,  
ADJUDICO E HOMOLOGO, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº Lei nº 14.133/21, 
para que produza os efeitos legais, o Pregão Eletrônico nº 30/2025, Processo Administrativo nº 
58/2025, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA COMPRA DE 
EMBALAGENS DIVERSAS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE MORRO AGUDO SP, de acordo com a decisão do Agente de 
Contratação/Pregoeiro, que declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  
 
 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

ROMA COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 21.348.054/0001-12 
R RUA DOM PEDRO II, 94, SALA  B - CENTRO, Santo Antônio da 
Pla - PR, CEP: 86430-000 
Telefone: 4331413532 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

7 
Não 

013.005.009 SACO PLÁSTICO SANFONADO 50CMX80CM C/ 100 UNIDADES  
POR QUIL Marca: ROMA 

KG 910 69,00 62.790,00 

8 
Não 

003.007.020 FILME PLASTICO EMBALAGEM PARA LEITE LIQUIDO Marca: 
ROMA 

KG  907 29,95 27.164,65 

15 
Sim 

013.005.009 SACO PLÁSTICO SANFONADO 50CMX80CM C/ 100 UNIDADES  
POR QUIL Marca: ROMA 

KG 101 69,00 6.969,00 

16 
Sim 

003.007.020 FILME PLASTICO EMBALAGEM PARA LEITE LIQUIDO Marca: 
ROMA 

KG  100 29,95 2.995,00 

  Total do Proponente    99.918,65 
 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

UNIGENS EMBALAGENS LTDA 
CNPJ: 51.662.217/0001-06 
AV DOUTOR IVOM RODRIGUES PEREIRA, 5078, FRANCA - SP 
Telefone: (16) 9279-5771 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

1 
Não 

013.005.001 BOBINA PLÁSTICA PICOTADA  40X60 CM (7,5 KG) Marca: 
Onopack 

KG 818 22,00 17.996,00 

2 
Não 

013.005.002 BOBINA PLÁSTICA PICOTADA  35CM X 50CM (5,0 KG) Marca: 
Onopack 

KG 729 22,00 16.038,00 

3 
Não 

013.005.003 BOBINA PLÁSTICA PICOTADA 30CM X 40CM (3,0 KG) Marca: 
Onopack 

KG 141 30,00 4.230,00 

4 
Não 

013.005.005 BOBINA PLÁSTICA PICOTADA 20CM X 30CM (1,0 KG) Marca: 
Onopack 

KG 187 25,00 4.675,00 

5 
Não 

013.005.006 EMBALAGEM P/ CACHORRO QUENTE C/ 350 SAQUINHOS POR 
QUILO Marca: ZPP 

KG 190 25,00 4.750,00 

6 
Não 

013.005.007 EMBALAGEM PARA PIPOCA PAPEL C/ 500 SAQUINHOS POR 
QUILO Marca: União 

KG 189 24,77 4.681,53 

9 
Sim 

013.005.001 BOBINA PLÁSTICA PICOTADA  40X60 CM (7,5 KG) Marca: 
Onopack 

KG 90 22,00 1.980,00 

10 
Sim 

013.005.002 BOBINA PLÁSTICA PICOTADA  35CM X 50CM (5,0 KG) Marca: 
Onopack 

KG 80 22,00 1.760,00 

11 
Sim 

013.005.003 BOBINA PLÁSTICA PICOTADA 30CM X 40CM (3,0 KG) Marca: 
Onopack 

KG 15 30,00 450,00 

12 
Sim 

013.005.005 BOBINA PLÁSTICA PICOTADA 20CM X 30CM (1,0 KG) Marca: 
Onopack 

KG 20 25,00 500,00 

13 
Sim 

013.005.006 EMBALAGEM P/ CACHORRO QUENTE C/ 350 SAQUINHOS POR 
QUILO Marca: ZPP 

KG 21 25,00 525,00 

14 
Sim 

013.005.007 EMBALAGEM PARA PIPOCA PAPEL C/ 500 SAQUINHOS POR 
QUILO Marca: União 

KG 20 24,77 495,40 

  Total do Proponente    58.080,93 
 
 
Perfazendo a quantia total de R$ 157.999,58 (cento e cinquenta e sete mil, novecentos e noventa 
e nove reais e cinquenta e oito centavos). 

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Setor de Licitação e Despesa 

______________________________________________________________________________________ 

 

 

 

Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro - 14.640-097 - Morro Agudo – SP 

Fone (16) 3851-1400          licitacaomorroagudo@gmail.com 

Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com determinação para as providências necessárias 
para sua(s) contratação(ões). 
 

Morro Agudo/SP, 17 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 

 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861

Assinado de forma digital por LEANDRO 

CESAR SILVA VALADARES:34173886861 

Dados: 2025.09.24 18:16:02 -03'00'
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Processo Administrativo Nº: 28/2025 
Pregão Eletrônico Nº: 17/2025 
Objeto: Registro de Preços para compra eventual e futura de produto de limpeza de piscina para 
atender a demanda das Secretarias Municipais de Esporte e Lazer e Cidadania    

  
Tendo em vista os elementos de instrução constantes do presente processo administrativo, em 
especial as manifestações do Pregoeiro e Equipe de apoio, os quais acolho como razão de decidir,  
ADJUDICO E HOMOLOGO, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº Lei nº 14.133/21, 
para que produza os efeitos legais, o Pregão Eletrônico nº 17/2025, Processo Administrativo nº 
28/2025, visando o Registro de Preços para compra eventual e futura de produto de limpeza de 
piscina para atender a demanda das Secretarias Municipais de Esporte e Lazer e Cidadania, de 
acordo com a decisão do Agente de Contratação/Pregoeiro, que declarou vencedora(s) a(s) 
seguinte(s) empresa(s):  
 
 
Item 
Cota 
LC14
7 

 
Código 

NOVAC INDUSTRIA QUIMICA LTDA 
CNPJ: 11.015.846/0001-11 
TRAVESSA ESPERANÇA, 45, CASSIA - SP 
Telefone: (35)99873-5101 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

1 
Não 

014.001.582 ALGICIDA CHOQUE 5 LITROS Marca: MARCA PRÓPRIA GL 70 77,98 5.458,60 

2 
Não 

014.001.364 CLARIFICANTE 5 LITROS Marca: MARCA PRÓPRIA GL 70 33,14 2.319,80 

  Total do Proponente    7.778,40 
 
Item 
Cota 
LC14
7 

 
Código 

GRINDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS S.A 
CNPJ: 03.157.268/0002-00 
Rua Joaquim Aricó, 468, PAULÍNIA - SP 
Telefone: (12)31412- 144 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

3 
Não 

014.001.333 CLORO BALDE 10 KG Marca: PRÓPRIA KG 233 159,50 37.163,50 

  Total do Proponente    37.163,50 
 
Item 
Cota 
LC14
7 

 
Código 

SANITOP COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 53.710.803/0001-04 
OITOCENTOS, S/N BOX   07 - TERMINAL INTERMODAL DA 
SERRA, SERRA - ES, CEP: 29161-389 
Telefone: (41)20007- 255 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

4 
Sim 

014.001.333 CLORO BALDE 10 KG Marca: Keep Clor Hipoprime / Chemie KG 25 218,00 5.450,00 

  Total do Proponente    5.450,00 

 
 
Perfazendo a quantia total de R$ 50.391,90 (cinquenta mil, trezentos e noventa e um reais e 
noventa centavos). 
Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com determinação para as providências necessárias 
para sua(s) contratação(ões). 
 

Morro Agudo/SP, 16 de setembro de 2025. 
 

 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 

 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861

Assinado de forma digital por LEANDRO 

CESAR SILVA VALADARES:34173886861 

Dados: 2025.09.24 18:17:11 -03'00'
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Estado de São Paulo

PREFEITURA MTINICIPAL DE MORRO AGUDO
SECRETARIA MLJNICIPAL DE ADMINISI'RAÇÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitação e Despesa

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAcÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO n"'183t2.024

PREGÃo ELETRÔNtco no ot1tz.o24

OBJETO: AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E EQUIPAMENTO DE PROTEçÃO

INDIVIDUAL . EPI.

Tendo em vista os elementos de instrução constantes do presente processo administrativo, em

especial as manifestaçÔes do Pregoêiro e Equipe de apoio, os quais acolho como razão de dêcidir, ADJUDICO

E HOMOLOGO, com fundamento no artigo 71, inciso lV, da Lei no Lei no 14.133121, para que produza os efeitos

legais, o Pregão EletrÔnico no 07112024, Processo Administrativo no 18312024, visando o AQUtSIçÃO DE

PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPÊZA E EQUIPAMENTO DE PROTEçÃO INDIVIDUAL - EPI, dE ACOTdO COM

a decisão do Agente de ContrataÉo/Pregoeiro, que declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):

Código

013 006 oo2

013 004.352

013 004 352

Unidad€ Ouantilde Vâlor UnÍtádo ValorTo{el

RL 420 32214 00

tem Cód(ro
Coig
LC147

FIBRA OE LINIPEZA PESADA iúaTca NOBRE

PCÍ

PCT

4500

500

900

1400

160

4300

76 7A

26,90 121 050.00

28,80 14.400.00

167.664,00

Vakí Unitário Valor Total

6 00 5 400.00

17,99 25.186.00

40,00 6.400,00

1,94 8.342,00

45 328 00

'|

Náo
8
Náo

NáO

Í8
Não

Item Códlgo
Cot8
LC147

4 oT4 oO1 576
NãO

5 014 001 577
Não

Item Codigo
Cotá
LC|47

GABREL TRANCISCHII{I OE SOUZÂ
CNPJ: 20.,í82.920/0001{9
AV PORTUGAL. 9í5 - CENTRO, AírrâSraía - SP, CEP: 14801ry5
TêlêÍoírê 16330í í09€
D€ra,içâo do ProCútds€Íti9o
PANO PERFURADO DE ALTA AASORÇÀO PARA LIMPEZA
PESADA - ROLO PICOTAOO A CADA 50 CM, ROLOS OE 28133
CM X 300M. MaÍcê: MÉDlx
ÍOUCA PROTETORA CAPILAR. REDE [,erca: MEDIX

TOUCA PROÍETORA CAPILAR - REDE MaÍca: MEDIX

Toial do Proponente
LUCÀS PAVAN STNCOS 43674588811
CNPJ: 32.931.300/0001 -80
RUA LUlz BARRETO 1M7 CAMPOS ELISÉOS, RIBEIRAO PRETO
SP.SP
ieieí;ne (16)39ô12- 393
Oêscdçâo do Produlo/Servaço
ALCOOL EM GEL 70 Marca: FORTYS

DÉTERGENTE LÍOUIDo coNcENTRADo DESÉNGoDURANTE
NEUTRO Marca: RAJJA
REMOVEOOR - SOLVENTE MaÍcá: REMOÍÉC

014

014

014

013

001 573

001.580

001.581

004 353

FRC

GL

GL

UNI

Unidade Qu€ntidâde

Ouantidàde Vator Uôitáho Vâtor Tôtât

47,90 45 505.00

Totaldo Proponenle
NOVÂC INDUSTRIA OUIMICA LÍDA
CNPJ: 110158,í6/0001-11 unidâcto
TRAVESSA ESPERANÇA, ,*5, CASSIA - SP
Tel€lbne: (35)93873-51 0'l
DescnÉo do PÍodutdservço
OESENGRAXANTE PARA PISOS E EOUIPAMENTOS: PARA GL
REMoVER ÁREAS VELHAS E INcRUSTADAS E EI\,t ToDoS oS
ÍIPOS DE PISOS FRIOS MaÍca MARCA PRÔPRA
DETERGENTEDESINCRUSTANIEALCALINOCLORÁDO GL
CONCENÍRADO MaIca: MARCA PRÓPRIA
Total do Proponenle
AYLAG OUIMICÂ INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 04.484.235/0001-57 Uridâd€
SP 2S4. TRÉVO DE GAL!À,402 . SAO JOSE DA§ ANTAS, GALTÀ.
SP, cEPi 17459-399
ÍelêÍoner 1432742361

440 46,48 20.451.2A

65.956.20

Ouantidade Valor UnitáÍio Valor Tobl

Praça Martinico Prado - 1626 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -Sp
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - gabinete@ morroagudo.sp.gov.br

LC147

Nào

950

16

19
Náo

Sim
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Estado de São Paulo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
SECRETARIA MLTNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO L PLANEJAMENTO

3
Nâo
ô
NáO

7
Náo

11

NáO
17
Náo

S.tor de l.icitação c Dospcsa
De6cÍiçáo do Produto/SeMç4

O14,OO1 575 DESENGORDURANTE CONCENTRÂDO DE VISCOSIOADE A
BASE DE AIIONhCO CLIMPA COIFA') MATCê AYTAG

O 1Á OO' 578 DFTFRGFNTE ACIDO CONCEN I RADO PARA LIIJPEZA DE
ALUMÍNIO CLIMPA ALUMíNIO) MaTca: AYLAG

014 OOí 579 DETERGENTE CONCENTRÂDO LIOUIDOVISCOSO DE DUPLÂ
AÇÃO PARA HIGIENIzAÇÀo DE SUPERFIcIES LAVÀVEIS (,GEL
EACTERICIDA') [4arca AYLAG
Totai do Proponente
PROMED DISTRIBUIDORA OE MATERIAIS E EOUIPAMET'ITOS H

Oódioo CNPJ:53.976.974i0001-71
GUAPORÉ, 1483. JARDIM GUAPORE 2, LONDRII.IA. PR, CEP]
86025{00
T€lêíone: 4399981 1 80
Dêscriçào do P'oduta/Sei,iço

013 004 350 PAPEL TOAIHA CREPAoO BRÁNCO Marcá SMARTPELL

U4.AO2125 TOUCA DESCARTÂVEL SANFONADA IVATCA VAEENE

GL

Unidade Quantidâdê

Unidade Quanüdâdê

PCÍ

PCT

1'l 10

1800

2',to 30,50 6 405 00

200 15 50 3 100 00

700 29 90 20 930 00

30 435,00

Valor Unitário Valor Total

13.68 15 184 80

7,32 13176,00

28 360 80

ValoÍ Unitário Valor Totâl

Tota do Proponente
ANTONIO AI!íAURILIO BÀ SILVA
ÔNPJi 26.729.148/0001-55
PROFESSOR LUIS CHAINE, 262. JARDIM SAO LUZ. LIMÉIRA.
SP, CEP: 13487-009
Tel€bne: 1934427341
DescriÉo do Produto/Servrço

2 0140A1574 CLORO EÀ,i PÓ Marca STARCLOR UNI
NáO

13 014 OO2 123 SABONETE LÍOUIOO PARAANII.SEPSIA MArCA LIDER RFL
NáO

14 014 AO2 P4 SABONEÍE LÍQUIDO PARAANTI.SEPSIA MArCA LIDER GL
Náo
15 013 OO4 351 SUPORÍE LT MaTca: SANCHES UNI
Náo

Total do PÍoponente

,. PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EOUIPAMENTO
It6m Côdlgo MEDI unidade
coE cNPJ. 38.120 m8/OOO1-17
LCÍ,í7 TUIUÍ|, 464! SAtl 03 - JARDIM COLINA VERDÉ, ITARINGA - PR.

CÊP:870É1720
Telebne: 4431 232253
DêscriÉo do PÍoduta,/Serviço

9 O13,OO7 OO4 LUVA DESCARTAVEL ÍAMANHOS P, Iú. G, EM VINIL (1OO% CAX
Ná0 VINIL) Marcz: MEDIX C444525

Tota do PÍoponente

400

550

500

300

39,00 15 600.00

7.60 4180.00

26,90 13 450 00

25 60 7 680 00

40 910,00
:

valo. Uíitário vât . Íotat

16 25

Quântidsdê

necessárias para sua(s) contratação(ões)

Morro Agudo/SP, 23 de Setembro de 2025

LEANDRO CÉSAR S ALADARES

PreÍe cipal

Praça Martinico Prado - 1526 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -SP
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - gabinete@morroagudo.sp.gov. br

Iteín 6digo
Cota
1C147

650 10.562,50

10 562,50

Perfazendo a quantia total de R$ R$ 389.216,50 (Trezentos e oitenta e nove mil,

duzentos e dezesseis Reâis e cinquenta centavos).

Dê-se ciêncla a(s) licitante(s) vencedora(s), com determinaçâo para as providências

I
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Setor de Licitação e Despesa 
 

ATA DE REALIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 
 

Proc. Licitatório n.º 000169/25 
DISPENSA ELETRÔNICA (PORTAL DE COMPRAS) n.º 65 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE APARELHO MÉDICO RESPIRATÓRIO BIPAP COM 
AQUECEDOR E UMIDIFICADOR PARA ATENDIMENTO DO PROCESSO JUDICIAL Nº 1000685-61.2025.8.26.0374. 
Detalhamento do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE APARELHO MÉDICO RESPIRATÓRIO 
BIPAP COM AQUECEDOR E UMIDIFICADOR PARA ATENDIMENTO DO PROCESSO JUDICIAL Nº 
1000685-61.2025.8.26.0374. 
 
 
 
Na data de 26 de setembro de 2025, às sete horas, trinta minutos e zero segundo, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, composta 
na lista abaixo: 
Portaria Data Nome Cargo CPF RG 
9870 07/04/2025 JOSÉ SÉRGIO SOUZA TOSTES Agente de 

Contratação 
277.809.088-60 29.282.959-0 

Reuniram-se para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe. Inicialmente o Pregoeiro abriu a 
sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances. 

 

CREDENCIAMENTO 
 
Lista de credenciados abaixo: 
Código 
Lances 

Proponente / Fornecedor 
Representante 

Tipo Empresa 
CPF 

CNPJ 
RG 

Preferência de contratação 
(art. 44 da LC 123/2006) 

 
Sim 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
Gisella França da Silva 

 
145.060.317-33 

00.331.788/0012-71 
123 

Não 

 
Sim 

EDR COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENT.MÉDICO-HOSPITAL.LTDA.ME 
Antonio Carlos Regal 

ME 
426.093.808-87 

16.671.989/0001-03 
5.3753837 

Sim 

 
Sim 

PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS LTDA 
Rodrigo Delgato 

 
298.098.228-80 

11.619.992/0001-56 
32.578.986-1 

Não 

 

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA RECEBIDAS 
 
Com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas recebidas, quando foi 
verificado se cada proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e 
condições de fornecimento. Constatada a regularidade das propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da 
etapa de lances em razão dos preços propostos, conforme lista de classificação da proposta recebidas apresentada a seguir: 
Item 
1 
Classif. 

Código 
018.034.114 
Código 

Descrição do Produto/Serviço 
LOCAÇÃO MENSAL DE APARELHO MÉDICO 
RESPIRATÓRIO BIPAP COM AQUECEDOR E 
UMIDIFICADOR - EQUIPAMENTO CERTIFICADO 
PELA ANVISA; PARÂMETROS VENTILATÓRIOS 
MÍNIMOS: IPAP: 3- 40 CM H2O, FR: 5- 60 RPM, IVAPS, 
EPAP 2-25 CM/H2O; ALARME DE APNEIA: 10-60 SEG; 
TINSP 01-4SEG; BATERIA INTERNA COM 
CAPACIDADE PARA PELO MENOS 2H DE 
FUNCIONAMENTO; REQUISITOS ELÉTRICOS: ÂC 
100–240 V, 50–60 HZ, 2,2 A, MÁX. 65 W. (MODELO DE 
REFERÊNCIA: STELLAR 150 RESMED) 
Proponente / Fornecedor 

 
 
Marca 

Unidade 
MSL 
Valor Unitário 

Quantidade 
6 
Valor Total 

 
Status 
Lance 

1  AIR LIQUIDE BRASIL LTDA RESMED 1.250,00 7.500,00 Classificado 
S 

  EDR COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENT.MÉDICO-HOSPITAL.LTDA.ME 
Motivo: Proposta não informada. 

 0,00 0,00 Desclassificado 
 

  PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS LTDA 
Motivo: Proposta não informada. 

 0,00 0,00 Desclassificado 
 

 

MENSAGENS 
 
Apelido 
Proponente / Fornecedor 

Código 
Tipo Empresa 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 123/2006) 
Empresa sediada local ou regionalmente 

LIC001 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

 
 

Não 
Não 

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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LIC002 
EDR COMÉRCIO DE EQUIPAMENT.MÉDICO-HOSPITAL.LTDA.ME 

 
ME 

Sim 
Não 

LIC003 
PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS LTDA 

 
 

Não 
Não 

 
Mensagens do Processo Licitatório  
Mensagens 
 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 07:34:08) 
Sessão iniciada, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 07:39:33) 
Propostas enviadas em análise, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 07:39:35) 
Lote / Item: 1 - LOCAÇÃO MENSAL DE APARELHO MÉDICO RESPIRATÓRIO BIPAP COM AQUECEDOR E UMIDIFICADOR - 
EQUIPAMENTO CERTIFICADO PELA ANVISA; PARÂMETROS VENTILATÓRIOS MÍNIMOS: IPAP: 3- 40 CM H2O, FR: 5- 60 RPM, IVAPS, 
EPAP 2-25 CM/H2O; ALARME DE APNEIA: 10-60 SEG; TINSP 01-4SEG; BATERIA INTERNA COM CAPACIDADE PARA PELO MENOS 2H DE 
FUNCIONAMENTO; REQUISITOS ELÉTRICOS: ÂC 100–240 V, 50–60 HZ, 2,2 A, MÁX. 65 W. (MODELO DE REFERÊNCIA: STELLAR 150 
RESMED) 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 07:39:35) 
Atenção, mensagens disponíveis para o item! 
De: LIC003 - Para: Agente de Contratação - (Data e Hora: 25/09/2025 07:42:25) 
Bom dia. 
De: LIC003 - Para: Agente de Contratação - (Data e Hora: 25/09/2025 07:42:55) 
Ainda seria possivel nossa empresa participar da disapulta? 
De: Agente de Contratação - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 07:47:10) 
O prazo para apresentação da propostas terminou às 07h29m. 
De: Agente de Contratação - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 07:47:24) 
Conforme estava expresso no edital. 
De: Agente de Contratação - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 08:14:22) 
Cumpre informar que a presente dispensa de licitação tem por finalidade, realizar a locação de um aparelho de BIPAP, pelo período de 06 
meses, para uma criança que encontra-se internada desde o dia 13 de março de 2025 na Santa Casa de Franca. E que o referido equipamento 
possui especificações expressas, decorrentes de pedido médico, que ensejou a sentença a qual pretendemos cumprir. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 16:01:25) 
Sessão suspensa. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 16:01:25) 
Data da nova realização: 26/09/2025 -  
Horário: 08:00 -  
Motivo: Suspensão Administrativa - PROXIMIDADE COM O FINAL DO EXPEDIENTE 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 26/09/2025 08:01:14) 
Sessão iniciada, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: LIC001 - (Data e Hora: 26/09/2025 08:18:45) 
Licitante habilitado pela comissão, aguarde. 
De: Agente de Contratação - Para: TODOS - (Data e Hora: 26/09/2025 08:20:06) 
Será aberto prazo para manifestação de intenção de recurso. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 26/09/2025 08:43:33) 
Sessão finalizada, Ata do processo licitatório em elaboração pela comissão. 
 
Lote / Item 1 
Mensagens 
 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 07:39:35) 
Resultado da classificação das propostas lançadas:  
1º - LIC001 (Classificado).  
LIC002 (Desclassificado: Proposta não informada.),  
LIC003 (Desclassificado: Proposta não informada.) 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 07:39:35) 
Em disputa, aguardando lances. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 07:39:35) 
Modo aberto, tempo de 360 minutos, será prorrogada pelo sistema caso houver lance ofertado nos últimos 0 minutos. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 13:39:36) 
Lances finalizados, aguardando análise da comissão. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 13:57:21) 
Fase de aceitação, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 13:57:26) 
Item foi aceito pela comissão, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 25/09/2025 13:57:36) 
Fase de habilitação, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: LIC001 - (Data e Hora: 26/09/2025 08:20:37) 
Licitante vencedor do item. 
De: SISTEMA - Para: LIC001 - (Data e Hora: 26/09/2025 08:20:37) 
00.331.788/0012-71  
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA  
Marca da melhor oferta: RESMED  
Melhor oferta: R$ 1.250,00 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 26/09/2025 08:20:37) 
Intenção de recurso aberta para o item. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 26/09/2025 08:20:37) 
Intenção de Recurso, tempo de 10 minutos. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Setor de Licitação e Despesa 
 

Atenção, sempre verifique os “Documentos Digitalizados” disponibilizados durante o processo. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 26/09/2025 08:42:37) 
Intenção de recurso finalizada, item em adjudicação. 
De: Agente de Contratação - Para: TODOS - (Data e Hora: 26/09/2025 08:43:14) 
A SESSÃO SERÁ FINALIZADA. 

 

RODADA DE LANCES, LC 123 / 2006 E NEGOCIAÇÃO 
 
A sequência de ofertas de lances ocorreu da forma que consta da lista de lances a seguir: 
Item 
1 
Rodada 

 
 
Nº Lance 

Código 
018.034.114 
Código 

Descrição do Produto/Serviço 
LOCAÇÃO MENSAL DE APARELHO MÉDICO 
RESPIRATÓRIO BIPAP COM AQUECEDOR E 
UMIDIFICADOR - EQUIPAMENTO 
CERTIFICADO PELA ANVISA; PARÂMETROS 
VENTILATÓRIOS MÍNIMOS: IPAP: 3- 40 CM 
H2O, FR: 5- 60 RPM, IVAPS, EPAP 2-25 
CM/H2O; ALARME DE APNEIA: 10-60 SEG; 
TINSP 01-4SEG; BATERIA INTERNA COM 
CAPACIDADE PARA PELO MENOS 2H DE 
FUNCIONAMENTO; REQUISITOS ELÉTRICOS: 
ÂC 100–240 V, 50–60 HZ, 2,2 A, MÁX. 65 W. 
(MODELO DE REFERÊNCIA: STELLAR 150 
RESMED) 
Proponente / Fornecedor 

Unidade 
MSL 
% Desconto 

Quantidade 
6 
Vlr. Lance 
Unit. 

 
 
Situação 

 
 
Data/Hora 

   AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 0,00 1.250,00 Finalizado  

 

SITUAÇÃO DOS ITENS 
 
As ofertas foram classificadas, conforme lista de situação dos itens: 
Item 
Média Cotada 

Código 
Cod. Forn 

Descrição do Produto/Serviço 
Proponente / Fornecedor 

Unidade 
Melhor Preço 

Quantidade 
Situação/Obs. 

1 
1.250,00 

018.034.114 
 

LOCAÇÃO MENSAL DE APARELHO MÉDICO RESPIRATÓRIO BIPAP 
COM AQUECEDOR E UMIDIFICADOR - EQUIPAMENTO 
CERTIFICADO PELA ANVISA; PARÂMETROS VENTILATÓRIOS 
MÍNIMOS: IPAP: 3- 40 CM H2O, FR: 5- 60 RPM, IVAPS, EPAP 2-25 
CM/H2O; ALARME DE APNEIA: 10-60 SEG; TINSP 01-4SEG; BATERIA 
INTERNA COM CAPACIDADE PARA PELO MENOS 2H DE 
FUNCIONAMENTO; REQUISITOS ELÉTRICOS: ÂC 100–240 V, 50–60 
HZ, 2,2 A, MÁX. 65 W. (MODELO DE REFERÊNCIA: STELLAR 150 
RESMED) 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

MSL 
1.250,00 

6 
Aceito 
apenas 1 Proposta 

 

HABILITAÇÃO 
 
Analisados os documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o que consta na 
lista: 
Código Proponente / Fornecedor Tipo Empresa Representante Situação 
 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA  Gisella França da Silva Habilitado 
 EDR COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENT.MÉDICO-HOSPITAL.LTDA.ME 
ME Antonio Carlos Regal Apto à Negociação 

 PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS LTDA  Rodrigo Delgato Apto à Negociação 

 

RECURSO 
 
Após a declaração da licitante vencedora, transcorrido o prazo para manifestação, não houve intenção de recurso pelo(s) 
representante(s) presente(s). 
 

 

ENCERRAMENTO 
 
Ato contínuo, o (a) Sr (a) Pregoeiro (a) declarou como encerrada a sessão, foi verificado o atendimento dos requisitos 
estabelecidos no Edital, os itens do pregão que constam na lista: 
 
Item 

 
Código 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
CNPJ: 00.331.788/0012-71 
V VICINAL ANTONIO SARTI , 540 - INDUSTRIAL, Sertãozinho - 
SP, CEP: 14165-428 
Telefone: 1639468310 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 
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Descrição do Produto/Serviço 
1 018.034.114 LOCAÇÃO MENSAL DE APARELHO MÉDICO 

RESPIRATÓRIO BIPAP COM AQUECEDOR E UMIDIFICADOR 
- EQUIPAMENTO CERTIFICADO PELA ANVISA; 
PARÂMETROS VENTILATÓRIOS MÍNIMOS: IPAP: 3- 40 CM 
H2O, FR: 5- 60 RPM, IVAPS, EPAP 2-25 CM/H2O; ALARME 
DE APNEIA: 10-60 SEG; TINSP 01-4SEG; BATERIA INTERNA 
COM CAPACIDADE PARA PELO MENOS 2H DE 
FUNCIONAMENTO; REQUISITOS ELÉTRICOS: ÂC 100–240 
V, 50–60 HZ, 2,2 A, MÁX. 65 W. (MODELO DE REFERÊNCIA: 
STELLAR 150 RESMED) Marca: RESMED 

MSL 6 1.250,00 7.500,00 

  Total do Proponente    7.500,00 

Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele (a) assinada, juntamente com os membros de sua Equipe de 
Apoio. 

 

OCORRÊNCIAS 
 
Não houve. 
 

 

ASSINAM 
 
Comissões / Portarias: 
 
 
 
________________________________________________ 
JOSÉ SÉRGIO SOUZA TOSTES 
CPF.: 277.809.088-60 
RG.: 29.282.959-0 
Cargo: Agente de Contratação 
PORTARIA: 9870 DE 07/04/2025 
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CONSTRUTORA LTDA.

Usino do Vole
CNPI: 05.32 1.084/0001-89

262.057.141.t14
INSCR.EST.:

IIUSTRíSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAI DE MORRO

AGUDO/SP

Pregão Eletrônico n" 3212O25

Processo Administrativo no 11812O25

USINA DO VALE CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ: 05.321.084/0001-89, com sede na Avenida José Roberto Pontes, s/no, distrito

industrial Edgard Archimedes Beolchi, no Município de Cedral /SP, Cep. 15.895-000, neste

ato representada pelo Sócio Administrador JOSÉ OTÁV|O FAVA, brasileiro, casado,

empresário, inscrito no CPF: 888.958.318-53 e portador da cédula de identidade RG:

9.758.713-8, residente e domiciliado na Rua Percy Gandini, 5005, Quadra 14, lote 19,

Residencial Buona Vitta, no Município de São José do Rio Preto-SP, vem, respeitosamente

com amparo no Art. 1 65. inc. I da Lei 14.1 interpor o presente

Em face da r. decisão que declarou habilitada a empresa ZAMPA TERRAPLANAGEM E

CONSTRUçOES LTDA, pessoa Jurídíca de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.o

41.012.562/0001-32, inscrição estadual n.o 242.018.726.1 13, com sede Avenida Saturnina

Rosa Fernandes, no 2081, Mini Distrito lndustrial João Sandri, CEP 15.410- 000, no Município

de Cajobi/SP, representada pela sua sócia Ozília de Fátima Tiossi Zamperlini, nos termos do

contrato social, nacionalidade brasíleira, estado civil casada, profissão empresária, portadora

do RG. n.o 19.966:627-1-SSP/SP e do CPF. n.o 088.207.458-01, residente e domiciliada na Rua

Mizael Anacleto de Souza, no 400, Centro, CEP 15.410-000, na cidade de Cajobi/SP, pelos

fatos r fundamentos a seguir expostos:

Áv. José Roberto Pontes, na 2955 - Distrito Industrial "Edgard Ârchimedes Beolchi"CaÍxa Postal
32 - cEP: 158e5-n)0;,::t:*:à'":il1:o- Fone [017) 3266-2006

RECURSO ADIN!STRATIVO

Despacho de Julgamento

Despacho de Julgamento
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CONSTRUTOFA LTDA

Usino do Vole
CNPI: 05.321.084/0001.89
262.O57.141.114

INSCR.EST.:

r - TNTRODUçÃO

A Recorrente, Usina do Vale, vem, tempestivamente, interpor o

presente Recurso Administrativo contra a decisão que aceitou a proposta da empresa Zampa

Terraplanagem Ltda. como vencedora do Pregão Eletrônico no 52/2025.

A motivação deste recurso reside no fato de que a proposta

apresentada pela Recorrida (R$ 62,00/m'z) é manifestamente inexequível, pois corresponde

a menos de 50% do valor orçado pela Administração (R$ 127,1g/m'z).

Durante a sessão pública do certame, a empresa Zampa Terraplanagem

sagrou-se vencedora ao ofertar o valor de R$ 62,00/m2, destoando substa ncialmente do orçamento

oficial e dos valores médios praticados por outras empresas concorrentes.

Mesmo diante dessa discrepância, o Pregoeiro decidiu acatar a proposta sem

exigir a comprovação de exequibilidade, fu ndamentando-se no Decreto Municipal no 6.453/2023

(art.31, §3o), dispositivo aplicável apenas a bens e serviços em geral, e não a obras e serviços de

engenharia.

Nos termos do art. 59, §4o da Lei no 14.133/2021 , para obras e serviços

de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores

a 75o/o do valor orçado pela Administração. O valor ofertado pela Recorrida (R$ 62,00/m'z)

corresponde a apenas 48,8o/o do orçamento oÍicial (R$ 127,19/m'z), impondo,

obrigatoriamente, a comprovação da viabilidade da proposta.

Av. José Roberto Pontes, nc 2955 - Distrito Industrial "Edgard Archimedes Beolchi"Caixa Postal

32 - CEP: 15895-000 - Cedral - são Paulo - Fone (017) 3266-2006
E-Mail: usinadovale@usinadovale.com.br

ll - Dos FATos

III - FUNDAMENTOS IEGAIS E JURISPRUDENCIAIS
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CONSTRUTORA LTDA INSCR.EST.:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

§ 40 No <aso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas

inexequíveis âs propostas cujos valores forem inferiores a 75yo

(sêtênta e cinco por Gento) do valor orçado pela Administração.

A prevalência da Lei Federal n" 14.133/2021 sobre qualquer decreto

ou norma municipal é incontestável, dada a hierarquia normativa e a competência privativa

da União para editar normas gerais de licitações e contratos administrativos (art.22, )o0/ll,

da Constituição Federal). Não se pode admitir que um decreto municipal, ato infralegal e de

hierarquia inferior, afaste ou modifique critérios expressamente fixados em lei federal.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as

modalidades, para as administraçôês públicas diretas,

autárquicas e fundacionais da União. Estados, Distrito Federal

e Municípios, obedecido o disposto no art.37, XXl, e para as

êmpÍesas públicas e sociedades de economia mista, nos têrmos

do art. 173, § 1o, lll; (Redação dada pela Emenda Constitucional

n" 19, de 1998)

Nesse sentido, o município não detém competência legislativa para

estabelecer parâmetros diversos daqueles previstos pela União, sob pena de violação ao

pacto federativo e à uníformidade normativa exigida para assegurar a isonomia entre

licitantes em todo o território nacional. O que se admite aos entes federados é a edição de

normas suplementares, que jamais podem contrariar ou reduzir o alcance das normas gerais

estabelecidas em lei Íederal.

Âv. José Roberto Poutes, ne 29SS - Distrito IndusEial "Edgard Archimedes Beolchi"Câixâ Postâl

32 - CEP: 15895-000 - Cedral - são Paulo - Fore (017) 32ó6-2006
E-Maili usinadovale@usinadovale.com'br

Usino do Vole
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Portanto, não poderia o Pregoeiro afastar a aplicação do art. 59, §4o,

da Lei n" 14.133/2021, valendo-se de critério inadequado à natureza do objeto licitado.

Agindo assim, incorreu em flagrante ilegalidade, pois o decreto municipal não tem o condão

de revogar ou restringir a lei federal, devendo prevalecer a disciplína normativa emanada da

União.

No mesmo sentido, o TCU decidiu:

"No fornecimento de bens ou na prestação de serviços em geral, há

indício de inexequibilidade quando as propostas contêm valores

inferiores a 50o/o do valor orçado pela Administração. Nesses casos,

deve o aqente au ê lonlissão € tratação Íealizar

diliqência (...). O parâmetro objetivo para aferição da inexequibilidade

das propostas previsto no art. 59, §4o, da Lei 14.133/2021 (75% do valor

orçado pela Administração) diz respeito apenas a obras e serviços de

engenharia." (Acórdão no 963 /2024-f CU-Plenário).

Logo, fica evidente que a proposta da Recorrida deveria ter sido

submetida a diligência, conforme a Lei Federal e a jurisprudência consolidada do TCU,

segundo a qual a diferença relevante entre a proposta e o orÇamento de referência exige

justificativa objetiva do licitante, sendo que a ausência dessa justiÍicativa plausível permite a

desclassificação da proposta por inexeq uibilidade.

A grande discrepância de valores indica, em princípio, que a proposta

não cobre integralmente os custos diretos (materiais, mão de obra, equipamentos, insumos)

Áv. losé Roberto Pontes, uc 2955 - Distrito lndustrial "Edgard Arúimedes Beolchi"Caixa Postal
32 - CEP: 15895-000 - Cedral - São Paulo - Fone (017) 3266-2006

E-MaiL usinadovale@usinadovale.com,br

CONSTRUTOFÂ LTDA,

O Tribunal de Contas da União já consolidou o entendimento de que

a presunção de inexeq uibilidade é relativa, devendo a Administração oportunizar à licitante

a comprovação da exequibilidade de sua proposta (Súmula no 262ffCU; Acórdão no

325 /2007 -Plen âri o; Acórd ão no 4458 / 2020 - Pl en á rio).
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INSCR.EST.:

e indiretos (administração local, BDl, tributos, encargos sociais, ferramentas e EPls), ou não

contempla a realização de todas as etapas/serviços constantes do memorial descritivo.

lsso porquê o preço ofêrtado está extremamente abaixo de valores de

mercado comumente praticados, conforme bases como SINAPI e valores referenciais de

DNIT e CDHU, deixando evidente a sua inexequ ibilidade.

Urge destacar que conforme jurisprudência firmada pelo E. TCU,

aceitar valores inexequíveis implica risco de paralisação do contrato por incapacidade

econômica do contratado; solicitação posterior de aditivos indevidos; e comprometimento

técnico da obra/serviço.

Diante do exposto, requer-se:

a) O provimento do presente recurso, reformando a decisão que

aceitou a proposta da Recorrida;

b) A instauração de diligência para que a empresa Zampa

Terraplanagem comprove a exequibilidade de sua proposta, apresentando planilhas de

custos e documentos comprobatórios;

c) Caso não seja comprovada a exequibilidade, a desclassificação da

proposta da Zampa Terraplanagem, com a convocação da próxima classiÍicada;

Âv. ,osé Roberto Pontes, ne 2955 - Distrito Industrial "Edgard Arúimedes Beolchi"Caixa Postal
32 - CEP: 1Sa95.000 - Cedral - São Paulo - Fo,Ie (ol7) 3266-2006

E-Mail: usinadovale@usinadovale.com.br

rv - Dos PEDtDos

lnsta salientar que a proposta com valores tão reduzidos compromete

a qualidade da execução e o cumprimento contratual, contrariando o princípio da seleção

da proposta mais vantajosa para a Administração (art. 5o da Lei no 14.133/2021).
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INSCR.EST

d) A adoção das medidas necessárias para garantir a observância da

Lei no 14.133/2021, da jurisprudência do TCU e do princípio da proposta mais vantajosa.

Nestes termos, pede deferimento.

Cedral/SP,15 de Setembro de 2025.

JOSE OTAVIO
FAVA:88895831

.r A§tiôâdodefoma digitàl por
: JOSE OIÀvlo FAVA:88895831853

853 ô:ruos uo:s.os.rs ro,zr,u zo:'oo'

USINA DO VALE CONSTRUTORA LTDA

Representante Legal

Av.losé Roberto Pontes, n, 2955 - Distrito Indushial "Edgard Archimedes Beolchi"Caixa Postal
32 - CEP: 15895-000 - Cedral - Sáo Paulo - Fone [017) 3266-2006

E-MaiI usinadovale@usiuadovale.com,br
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Primcira Altcração e Consolidaçào uslNA !p.vA Lq cgÀl srRL'roRA EIRELT

I
L

PRTMETRA ALTERAÇÃO E CONSOLTDAÇÃO DE CONTRATO DE
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

Trcvirrn ContobilidÂdê Socicdadc Si plc§ - lone: 0 L,12 I 5-8 I 8 I - ww*. rrevizanâudrrorcs com_br

USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI
OE§P
Â§§0§rN&

,d@Ro,tà@

o sócio JosÉ oTÁuo ÍAy/broileno, noturot de Fernondópoti, /Sp, 
tÁ[ 200 *

cosodo no regime de comunhÕo porciol de bens, empresorio,

; 3:.,] 9!. 3[,,13;i',ll ; 5,ill' 3': *:., ft : i .:'? 3:' ;::# 
""" "ã;^e; 

@m L&
5005, Quodro I 4, Lote 19, Residenciol Buono Villo, em Sõo José do Rio
Preto, Esiodo de SÕo Poulo, ClP.15077-Ç€0 único sócio do empreso
USINA DO VALE CO,NSTRUTORA EIR+Iíinscrito no CNPJ/MF sob n.
05.321.084i0001-8lz/, registrodo no JUCESP sob no. 35.ó02.506.!9í em
sessÕo de 28.09.18, com sede no Av. José Roberlo ponles,2955, Coixo
Poslol 32, Distrito lndustriol Edgord Archimedes Beolchi, em Cedrol,
Eslodo de Sôo Poulo, CEP.l5895-000, iêm entre si justo e combinodo
olteror e totolmente consolidor seu controto sociol, medionÍe o que
segue:

PRIMEIRA
Aliero-se neste olo o objeto sociol possondo o ier o seguinte
redoçôo:

Exploroçôo do romo de construçôo civil em gerol, por conlo próprio e - .

de ierceiros; execuçôo de serviços de Íenoplenogem; povimenioçÕo 
- i

com uso de osfollo; prestoçõo de serviço de usinogem de concreto .

osfóllico; oberturo de vios publico e de eslrodos; conlrotoçôo de.
obros por sub empreilodo; presloçõo de serviços de môo de obro
poro execuçôo de povimenioçõo osfóltico, de lenoplenogem e de
obros viórios em gerol; o comerciolizoçõo de moleriol de conslruçõó
civil e de concreto osfóltico e o locoçôo de cominhões, moquinos, e
equipomenÍos sem operodores; consultorio, ossessorio, keinomento e
desenvolvimenlo empresoriol, pesquiso e onolise mercodológico,
exponsôo de negócios oirovés de unidodes fronqueodos,
desenvolvimenio de Íornecedores de produtos e serviÇos em \

{

k
ltt

A"EÉP

c8útr@ o roglslrc sob o no 2ô2.5921+8 em 29/092019 dâ €mpr€sa USINA oO VALE CONSÍRUTORA LTDA, NIRE n" 35602506a91, prcio@tâdo sob o no 0542678196. Est! cópià foi
aul6ntieda digitâlrents s ssinada em 29/01/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - S€@tárlo G.É1. AurênricaÉo: 256063143. A JUCESP gaÉnrê a aulqnticjdêd€ do regisko o d3
C€rldáo dê lnlâiro Í@rquando üsualizado diEia@nio no 9onál 9w.tu6sponlh€.sD.qov.br.

Flio-s. J.
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Prinrcirâ AlreÍâçào c Consotidâção Coú8Uaü'USINA 9tlvAIJaCAUSTRUToRA EtRELT

Cc,

otendimento oo sistemo de fronquios, Íobricoçõo de oulros produios
de minerois nõo metólicos, tois como: ortigos de osfollo e produios
semelhonies, comércio otocodisto de outros produtos químicos e
petroquímicos, tois como: emulsõo osÍólÍico, tronsporte rodoviório de
produlos perigosos, e depósitos de mercodorios poro ierceiros,
exceio ormozéns gerois e guordo-móveis.

PARÁGRA FO ÚNICO A Mqlriz - locolizodo no Av. José Roberto Pontes, 2?55,
Coixo Poslol 32. Distrilo lndustriol Edgord Archimedes Beolchi, em Cedrol,
Estodo de SÕo Poulo, CEP.l58?5-000, inscrilo no CNPJ/MF sob n.
05.321 .084/0001-89, registrodo no JUCESP sob n'. 35.ó02.50ó.491, exerceró
somente os seguintes otividodes:

üploroçõo do romo de construçÕo civit em gerol, por conlo próprio e
de terceiros; execuçôo de serviços de terroplenogem; povimentoçõo
com uso de osfollo; presioçôo de serviço de usinogem de concreto
osfóltico; oberturo de vios publico e de estrodos; controtoçõo de
obros por sub empreitodo; prestoÇôo de serviços de môo de obro
poro execuÇôo de povimentoçôo osfóliico, de terroplenogem e de
obros viórios em gerol; o comerciolizoçõo de moteriol de construçõo
civil e de concrelo osÍóltico e o locoçôo de cominhões, moquínos, e
equipomenlos sem operodores; consultorio, ossessorio, treinomento e
desenvolvimento empresoriol, pesquiso e onolise mercodológico,
exponsÕo de negócios oirovés de unidodes fronqueodos,
desenvolvimento de fornecedores de produtos e serviços em
otendimenlo oo sisiemq de Íronquíos.

SEGUNDA
Fico criodo o portir desto dolo o Flliol 0l - Locolizodo no Av. José
Roberto Ponles, 297 5, Distrito lnduskiol Edgord Archimedes Beolchi,
em Cedrol, Estodo de SÕo Poulo, CEP.l5895-000, com copiiol sociol
otribuído poro efeiios fiscois de R$. 1.000.00 (um mil reois), com os
seguintes olividqdes:

o) Comércio oiocodisto de outros produtos químicos e
pelroquímicos, lois como: emulsõo osfóliico (CNAE 4ó842-99);

Trcviztn ConÉbil idad. SocicdÀdc S implcs - foae: 0.. I 7-3 2 1 5 -8 I 8 I - *,rrw.tr.vizansuditoíes. com.br 2

//,
U.EESP

CÉnif@ o..glslro sob o n'262.592]198 6m 291052019 da €mpca USINA OO VALE CONSÍRUÍORA LTDA. NIRE n'35602506491, p.Ero@láo sob o no 0542678196. Eslá côrtâ íoi

CêÍüdâo d6lnlolro Teorquando visuâllzado dlrêlamantê no porlâl wnwJúc€sponllnô.sp.gov.br.

\
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AIê CONSTRUTORA EIRELI'
PÍinciía ÁltcÍâÉo. Consotidaçào Cg]nt r,rôl "lstNê p V

i,

b) FobricoçÕo de ouiros produlos de minerois nôo meióticos, toiscomo: orligos de osfolio e produtos semelhontes (CNAE 23991-eçl:

:l l:!r.??rt" rodoviório de produtos perigosos (49302-03);
oJ ueposttos de mercodorios poro ierceiros, excelo ormozénsgerois e guordo-móveis (CNAE 52 t I Z_99) .

TERCEIRA

Continuom em vigor os demois
inolterodos por este instrumenio.

clóusulos do controto iniciol,

Trevizan Coniábilidâdc Socicdâd€ Simpt.s - fone: 0._ I 7-12 I 5-8 I 8 I - www.trcvizanâuditoícs. com. br

E poro focililor,/o exomê de nosso controto sociol, possomos oconsolidó-lo trg6screvendo suo otuol redoçôo:

O sócio JOsÉ oTÁvto *va,/rostleno, noiurot de Fernondópolis /Sp,cosodo no regime de cofrtunhôo porciol de bàns, empresório,
lgr_?* em t3.03.58, portodor do C.p.F. eae.SSá.Sra_SS e n.C.9.758.71 3-8/SSp-Sp, residenle e domicíliodo no nuà- Éercy Gondini,
5005, Quodro 14, Lote 19, Residenciol Buono Vilto,.Ã SOo José do RioPreto, Estodo de Sõo poulo, CEp. l50ZZ_OO0 único-sàc-ío do empresoUSINA DO VALE CONSIRUTORA EtRELt, inscrito Ào CNpJ/MF sob n.05.321.084/0-001-89, registrodo no JUCESp sob n".35.ó02.50ó.49t emsessôo de 28.09.18, com sede no Av. José Roberlo píies, 29SS, CoixoPoslol 32, Distrito lndustriol Edgord Archimedes Seol.f,i, em Cedrol,Eslodo de Sôo poulo, CEp.tS89J_000. têm enià,iúirã 

" 
combinodoconsolidor seu controto sociol, medionte o que ,"gru,

PRJMEIRA

DO NOME EMPRESARIAL E SEDE
A empreso uso o nome empresoriol (denominoçõo sociolJ USINA DOVAL_E CONSTRUTORA EtRELl., com sede no Av. José RàOer.to ponles,
2955, Coixo posiot 32, Distrito lndustriof eOgora Àichimedes Beolchi,em Cedrol, Eslodo de Sôo poulo, CEp.tS89S:000.

PARAGRAFO úNICO - poro consecuçõo de seus objetivos sociois, oempreso poderó, o ouolguer tempo, crior, olterár. ou extingukesiobelecimentos firiois ou sucursois, em quorquer pote aàlerritorio nocionor

\

lttt
NrcESP

Cstfi@ o Égiírc eb o n'262.592/19-0 o.n 2905,2019 dâ @pl@ USINA DO VALE CONSÍRUTOiIÀ LÍoÀ, NIRE n! 35602506491, pÍot@lado sb o no 0542678í96. Estâ @piá toi
âulênUc€da digidmni6 6 ássinada eú 29D1f2A25 W À.OZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR- S€..eiário GorâI. Aú€n!.açáo: 256063143. Â JUCESP gaÉnio a aú€nüddêd€ do r6gistro e dã
C€rüd{lo ds lnteiro Tú q@.do úsr€lizado dir€tam€nte no poítâl e\Àr.lu6spo.iim.sp.gotrb..
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Pnmlira Altcração c Consolidsçào Cfntg itd..LlstNam vôLE CONSTRLITORA EIREI_t,,

ou foro dele, medionte olteraçôo conkotuol devidomeni e orquivodo no
Junto Comerciol

SEGUNDA
DO OBJETO SOCIAL
Exploroçõo do romo de construçôo civil em gerol, por conlo próprio e
de terceiros; execuÇÕo de serviços de terroplenogem; povimenloçÕo

"o.T..uso 
de osfolto; prestoçõo de serviço de usiÀogem de concieto

osfóltico; oberturo de vios publico e de estrodos;- conirotoçõo de
obÍos por sub empreilodo; presÍoçÕo de serviços de mõo d'e obroporo execuÇõo de povimentoçôo osfóltico, de lerroplenogem e de
obros viórios em gerol; o comerciolizoçõo de moterioi de cónsiruçõo
civil e de concreto osfóltico e o locoçôo de cominhões, moquinos, e
equipomenios sem operodores; consultorio, ossessorio, treinomenÍo e
desenvolvimento empresoriol, pesquiso e onolise mercodológico,
exponsÕo de negócios otrovés de unidodes fronqueoidos,
desenvolvimento de fornecedores de produtos e serviços emotendimento oo sisiemo de fronquios, fobricoçôo de outros [rodulosde minerois nôo metólicos, tois como: ortigoi de osfolto e produtos
semelhonles, comércio otocodisÍo de oulros produtos químicos epetroquímicos, iois como: emulsôo osfóliico, tronsporie rodoviório deproduios perigosos, e depósitos de mercodoriqs poro lerceíros,
exceto ormozéns gerois e guordo-móveis.

BARÁGRAFO úNtCo: A Molriz - locolizodo no Av. José Roberto pontes, 29ss,Coixo Postol 32. Diskito tndustriot Edgord Archimedes Aeotáhi, em Cedrol,Eslodo de Sôo Poulo, CEp. jS89S-000, inscriio no CNpt/Uf soO n.
05.321.084/0001-B?, regisirodo no JUCESP sob n". 35.ó02.50ó.4?t. exerceó
somente os seguinles otividodes:

Exploroçôo do romo de construçôo civil em gerol, por conlo próprio e
de terceiros; execuçôo de serviços de terrop'Íenogem; povimenloçõo
com uso de osfolto; prestoçÕo de serviço de usiÀogem de concreto
osÍóltico; oberturo de vios publico e de estrodos;- controtoçôo de
obrqs por sub empreitodo; presioçÕo de serviços de mõo de obroporo execuçõo de povimentoçôo osfóltico, de ienoplenogem e de
obros viórÍos em gerol; o comerciolizoçõo de moterioi de cónstruçõo

Tí.vizan Conrâbilidade Soci.dadc S imples , fone: O.. I 7-32 I 
j-g I g I , w\alr.fcvizânalditores com.br 4

r

r
"1/ltqfrESP

Csiií@ o 691í10 §ob o ío 262,592198 6h 2su052019 da smpresa USINA OO vÂLE ooNSTRUToRA LÍoA, N|RE.q 35602506491, protocotado eb o n.0542ô78196. Esta cópÉ foi
auiênücada dlgltâimnte e assinâd. êm 29/012025 por aLolzlo EPIFANIo SOÂRES JUNIOR - S€cIotáno ceÉ|. aú€nücaç5ô: 256063143. a JUCESP gâÉnt6 a autútiddadê (k) Égisio. da
C€.lidão de htBim Íáq quando üsualizado diretânrsntê no podâl ww,ju@3ponrlnê.sp.gov.br.
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PrimcirÃ Altclâçtro c Consolidâção Censâtgrt "I-J§IN4Â] VAI,E CONSTRLITORA EIREI-r,

civil e de concreto osfóltico e o locoçõo de
equipomentos sem operodores; consultorio,
desenvolvimenlo empresoriol, pesquiso e
exponsôo de negócios otrovés de
desenvolvimenlo de fornecedores de p
otendimento oo sistemo de fronquios.

TERCEIRA

DO CAPIIAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE DO SEU TITULAR

9 ^.opil.ol 
sociot é representodo peto impodônãi" J" à$.S.OOO.OOO,OO

(irês milhões e seiscenios mil reois) dividiáo em S.OOóOOO (lrês milhõese seiscentos mil) quotos, no volor de Rg.l ,00 tr, rãáll codo umo,iotolmente inregrorizodo neste oio ", ,o"do conãnte nocionor,
detido, em suo tolotidode, pelo único titulorJOSÉ OfÃvtO fevn.
PARAGRAFO úNICO - A responsobilidode do tiiutor é timitodo o importônciototol do copif ol sociol iniegrolizodo.

QUARTA
DA FILIAL
A empreso possui o seguinte estobelecimento Filiol 0l _ Locolizodo noAv. Jose Roberto ponles,2975, Distrilo lnduslriol Edgord Archimedes
Beolchl, em Cedrot, Estodo d,e Sôo poulo, CEp.l589t_"ú, com copiiotsociol otribuído poro efeiios fiscois de Rg. 1.000,00 (um mit reoig, comos seguintes olividodes:

o) Comércio otocodisto de outros produtos quÍmicos epeiroquímicos. lois como: emulsôo osfoliico (CNAE 4óg42_99);
bJ Fobricoçôo de outros produlos de minerois nÕo melolicos, toiscomo: orligos de osfolto e produtos semelhontes (CNAE 23991-

e9l:
c) Tronsporte rodoviório de produios perigosos (49302_03);
d) Depósitos de mercodorios poro teãeiror, 

"r..to ormozéns
gerois e guordo-móveis (CNAE S2l I Z-99).

cominhôes, moquinos, e
ossessorio, treinomenio e
onolise mercodológico,
unidodes fronqueodos,
roduios e serviços em

)r
Tícyizan conrâbiridsdc socicdadc simpres - fonc:0 r7-r215-8r8r - www.úevizrnâudiroícs. com.br

5

,lllt
U.EESP

CãtÍ@ o Egist'o $b o n'262-592194 orn 29052019 dâ €Dpres USINÂ OO VALE CONSTRUTORA LTOA, NIRE nq 35602506491, p.otocolãdo eb o..092678196. Esta cóp€ Íoi
auMrc.dã digitalmnl6 E a§ínada sm 29/01/2025 ptr ALOlzlO EPIFÂfllO SoARE§ JUNIoR - sê@láno Geral. Âut6ntcàçáo: 256063143. A JUCÊSp g6B.t€ a aursílddsdê do Ggistro 6 dâ
C€ítdáo d6 lnl€ire Tú quando lisualrzado dfqtam€n!ê no poíal úww.lu@spodino.sp.gotrb..
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Primeim Altcmsio e Consotidaçio Crntaarrüâl "qSINAÂO VôI,EIIpNSTRUTORA EIRELf

SEXTA

DA DISSOLUÇÃO
Em coso de morte ou incopocidode supervenienle do titulor, nôo
implicoró no dissoluçõo do empreso, podendo ser moniido o critério
de seus herdeiros ou sucessores.

SÉTIMA
DA ADMTNTSTRAÇÃO
A_ odminískoçõo do empreso seró exercido por seu titulor JOSÉ
OTAVIO FAVA, ou por procurodor constituído em nome desto, que
ficoro incumbido de exercer todos os otos pertinentes e necessóriosoo exercício dos oÍividodes oro ossumidos, bem como, de
represenlóJo judiciol e exiro-judiciolmente, olivo e possivomenle
peronie lodos reportiçôes e ínstituiçôes finonceiros, vedodo, no
entonto, o uso do nome empresoriol em olividodes eslronhos oo
interesse do empreso.

QUINTA
DO PRAZO DE DURAÇÃO
A empreso iniciou suos oiividodes em OZ de Outubro de 2002. e seu
prozo de duroçõo é por lempo indeierminodo.

TÍrvizrn Cortúilidade Socirdad! Sinrplcs - fonc: 0.. I ?-32 l5-g I 
g l - www.trcvizanauditoícs. com.br

OITAVA
DO EXERCíC|O SOCTAL E ApURAÇÃO DE RESULTADO
Os resultodos finonceiros serõo opurodos em bolonço gerol
levontodos o quolquer momenio, sendo seus lucros ou pre.luízos
divididos ou suportodos pelos sócios proporcionolmente à suos qüolos
de copitol, e excepcionolmente em 3l de dezembro de codo ono,
oo termino de codo exercício sociol, o odministrodor presloró contos
.justificodos de suo odminislroçôo, procedendo à eloboroçôo do
invenlorio, do bolonço potrimoniol e do bolonço de resultodo
econômico, de ocordo com o ortigo 1.0óS do lei jO.Ã06/02.

PARÁGRAFg úNICO - Nos quotro meses seguintes oo termino do exercício
sociol, os sócios deliberorÕo sobre os conlos e designorõo odmínislrodores
quondo for o coso.

Y
6

Ds
arcE*

cd!í@ o .êglsÚo sob o n'262.59,,19€ ú 29052019 da €npl@ USINA OO VALE CONSÍRUÍORÁ LTOA, NIRE no 3560250649r, proto.otado eb o no 0í2ô78196. Esrã có9la tui

Cdlidâo dê lniôirc Tú quando vi§!âli2ado d€tam.iê no porrat ww.juc€sponlinê,sp.gov.br.
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PÍim.irá AlteraÉo c CoÍsolid'çào CgnBurltl -US[N êJlp VêlrE ,I9NSTRUToRA EIRELI,,

1

PARAGRAFO PRIMEIRO - NÕo possuir ou ler sob suo iiÍuloridode, nenhumq
outro empreso nos moldes do ElRELl, em quolquer porte do Í";;i;;
nocionol.

NONA
DAS DTSPOStÇÕES GERATS
O Tiiulor / Adminislrodor JOSÉ OTÁVIO FAVA decloro
lei:

, sob os penos dq

AGR RC - Fico eleilo o Foro desto Comorco de Sõo José doRio Preio, Eslodo de Sõo Poulo, poro o exercício e o cumprimenlo dosdireitos e obrigoÇÕes resulionies deste controlo

PARAGRAFO SEGUNDO - Nõo esior impedido de exercer o odminislroçÕo
do sociedode, por lei especiol, ou em virlude de condenoçÕo .ri.inàIãJ
por se encontro(em) sob os efeitos delo, o peno que vede, oindo o,-,I
lempororiomente. o ocesso o corgos públicos, ou poi crime f"riÀ"nr"r]ãI
prevoricoçõo, peiÍo ou subomo, concussôo, peculoÍo, ou contro creconomio populor, conÍro o sisÍemo inonceiro nocionol, contro nor;1q5 6.defeso do conconêncio, contro os reloçÕes de consumo, te pOOlicoiu"ã
propriedode.

E por estorem jusios que ossim combinorom e eslôo de pleno ocordo.
ossinom o presenle conlrolo, em 1rês {03) vios de iguol teor e formã,
no presenÇo de duos Íestemunhos.

Cedrol / SP,02 de Abril de 20t9

O FAVA

Tes'lemunhos:

ESSA TREVIZAN LU]S toM INS
RG.28.5 ó/s§P-sP RG.20.021 ó8/SSP-SP

Trcvian Conrabilidsdc Socicdadc Simpl6 - fonct O..l?-3215-8t8t _ www.rÍ.vi?lnâuditorcs. com.bÍ

J

,//lt
UCÉP

c€íi6@ o rcglslrc sob o ío 262.59219€ en 29r'052019 dê ompros U§INA DO VÀLE CONSTRUÍORA LTDA. NIRE n'35602506491, prctEdado sob o n" 0542678196. Est ópkt Íoi
ãul€nü@da dlg(€lÍnênts e assinada 6m 29/012025 por ALolzlo EPIFANIo soaREs JUNIÔR - s*ráánô Gsrat. Autonii6Éo: 2560$1a3, a JUcESp garants a aut6ntidd3ds do Égistro 6 dâ
C6íidáo de lntslro Ísor q@ndo visualizado dtrêtámêntê no po.i.l ww juc€spontinê.§p.gov. ú.
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2AlO5l2A19 DosJmento Básico de Ent-ado

REPIiBUCA"EEDEBATIVA DO BRASIL

cADAsrÉdltAElotÍAL.SpESsoA JURíDtcA - cNpJ

PRorocoLq nt *piinr6çsEo Do cN

A análiso e o deferimento destê documento S?âo âhuaOos p"to seguint€ órgão. Junta Comercialdo Eatado de São Fauh; .-:

1

,t

01.IDENTI

02. MOTTYO DO PREENCHIMENTO

03. tD DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

04, cÓDIGo DE coNTRoLE Do GERTIFICADO DIGTTAL

ArrEvado p6b hstnrção Normsti!€ nc 1 .Sq,, dô 27 dê d6.6mbrc & 2O1E

www,rgcôlla.fEzenda.gov.br/pêssoqJuddics/CNp Jfcpj/d b6,asp

RELAçÀO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

102 lnscrlcao dos domais êstabslsclmentos 35 9 osà ó3s3--í -

o S JL1- c|V / c"c »-L o

NúInerc d6 Conlrolo: SP61392694 - O53Z1O€40mlE9

&
U.EESP

PROTOCOLO REDESIM
sPN,t929550í30

E EMPRESARIqL (írms oü denoíninação)

USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI
N" DE tNscRtçÃo No cNpJ

05.32í.084

NOME

OSE OTAVIO FAVA 88.958.3í
LOCAL

í9
DATA

Estê documenlo foi assinado com o Certificado digital do Nl: í2í,gOí.63g-g6

.!ucE
ÀssoslND - 5.

DF.FE

l(6é

RG:

29

ConlÍ@ o Bgisi.o sob o n'262.592J19-a .n 29lo5AO19 dê êmpr6sa USINA Do VALE CoNSTRUTORA LÍDÀ, NIRE n" 35602506491, pretocotado sob o nq 054267ar96. Está cópia foi

C€índào de hlâam Tú quaúo úsuslizâóo díêtârn€nt6 rc poriál9w.lucsspodine.sp.gorbr.
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28/052019 Documento Báslco de Entrada

i_d lFtgB.Llcâ.FEDEEAflVA Do BRAstL

cADAeTÊd-rlÁÇrofl4rp4ÊessoA JURÍDrcA _ cNpJ

pRorocol..{i ile ineNsút§bÃo Do cNpJ. -
A análise e o deforimênto deste documento &'rtoàiàtr"ao" p"to 

"eguinte 
órgão. Junta Cqmercial do Estado de SãoPaú94 ..4

*;t
utc6P

01.IDENTIFI

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

03. IDE DO REPRESENTANTE DA PESsoA JURÍDrcA

04. cóDIGo DE coNTRoLE DO CERTIFICADO DIGTTAL

Ápíovado pôla lnstÍuçáo NorrnBdv? n. 1 _863, d6 27 d6 dêzsmbro dê 201 E

www.rec€ha.fazenda. gov.bípossoeJuÍidice/CNpJ/Ícpyd b€.sgp
111

c€rb'fco o.oglslro sob o í'?62.59219€ sm 29/o52or9 da shprssâ uslNA Do vaLE coNsÍRUToRA LToÂ, N|RE n.3560250ê191, prcrocolado $b o n'054267a196. Eía cópia bi
aul€nüc€da dlgtálmsnl€ ê assiÉda em 29/01/2025 poraLolzlo EPIFÀN|o soaREs JUNIoR - sôcrtáao G6É1. aul€nrlcáçáo: 256063143. A JUcEsp gsrànte a autontictdâdê do ÉglsrE ê da
Cânidâo do lntôirc Í&r quando visualizedo drrêlam€nl6 .o porrãt ww.jucêspontino.§p.gov_bÍ.
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São paulo
Ministério da lndústria, ComérooEÉerier e.lôrviç6 ..
Departam€nto de Rêgistro EmÊr&áid e.lrlêgr4Éo i mEt
SecretaÍia de Desenvotvimeotd Éolrôtnie"::. ..: !.

).r. .tfl, .

JUCESP

'.: :.Dedlánaçã«ii

2.5í 8.103

USI DO VALE CONSTRUTORA EIRELI

Eu, EVERT-OJ'I LUIS-DE LIMA, portador da Cédula de ldentidade no 42.518.'í03, inscrito no cadastro de pessoas
Fisicas - cPF sob no 349.613.698-70, na qualidade de titular, sócio ou Íesponsável tegat oa empiósa USINA DoVALE CONSTRUTORA ElREL|, D,EGIARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Av. JoséRoberto Pontes. 2955, cx postar 32. D]* .ll'! , 

E-dg.lg_A,ihireder e"á.ni. ép, óLdãr, 
'õÉe 

r'sãblooo p",uexercer suas atÚidades reoularmente, DEVERÁ OBTER paÍecer municipal souru j,tàuifúãàe Je-iistataçao efuncionamento no. local indicado, conforme diretrizes estábelecidas na legislaçáo de uso e ocupàcào oo soto,posturas-municipais e restriçôes da_s 
3r.e_a: d_e proteçâo ambientar, nos termós odirt z+, §ã"loãôããrlio e",ror"rno 56.660/2010, bem como cERTlFlcADo DE LtcÉNctAMENTó INTEGRADo vEr-roolãdtüo pãülistema viaRápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

DeclarÔ ainda estar ciente que qualquer 
_alteração no endereço do estabelecimento, em sua aüvidade ou grupo deatividades, ou qualquer outra das condições deierminantes à àxpediçao do certificado o" r-i"r"ci"Ã.ntá tntegrado,implica na perda de sua varidade, assumindo, oesae o momento'oa uii"r"çao, a obrigação de renová-ro.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do certiticado de Licenciamento lntegrado poderá seÍ solicitada porrepresentantê legal devidamente habilitado, presenciãlmente e no ato da retirada d;s ;itiãe;s;Étjvãs ao registroemoresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sóàio, ou contabilista vinculado no caoastro úacionà oa plisoa.turtoica(CNPJ) diráamente no site da Jucesp, através do moouto oã ticenciamento, m"di;;G iio ãã respecrrva' certificaÉo digitat.

à

vÍrb VRE Â.9oí§.t oo.o

âtt
rrc$P

23/05/2019 11,a:aA. PrsE 1(,. 2

cdiifÉ o rogisirc sob o n'262 5921+€ €m 2y052019 da empl@ uslNA oo VALE coNsTRUToRÂ LTDA, N|RE n.35602506491, pÍotcotãdo sob o na 054267a196. Esta cóph bi
áqôEntcâdâ digitelíEnto € âssinãdâ €m 29012025 por alolzlo EPIFANIo soaREs JUNtoR - s€.r6rário Gêrà1. ,ú€nticação: 2560631a3. Â JUcEsp gaEnt€ a aú€nrcjdãd€ do rogisb! ê da
C€rídão d€ lntán! Tsor quando vilustt2ado dlÉtâmeniâ no pônat 9wjucâspodinê.sp.9ov.b..
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São paulo
Ministéío da lndústria, ComérdqEúerior ôscrvisos..
DepaÍtamento de Regisko ErnDrêsdÍiât é IÍtegrácão: EREI
Secretaria de Desenvolvimeltô Ecúrônird' .' : :.

,l.j,irí,i,

JUCESP

eêràfa:çadb

Eu', EVERT-ON LUIS DE LIMA, portador da cédula de lderÍidade no 42,5í8.103, inscrito no Cadastro de pessoas
FÍsicas - cPF sob no 349.613,69&_70. na qualidade de titular, sócio ou responsàvel legal da 

"rpi".u 
us6te OoVALE CONSTRUToRA ErRELr, DECLAR9 êsta.r ciente que o ESTABELEcTT,aÊlrib- .iüãàJ iõirl er. .ro."Roberto Pontes, 2e7s, Distrito rndustriar Fds_ard AÍchrmedei seorchi, ôp, õàÊi, óÊi rãàlêõoô]'Já,u 

"r","",suas atividades rêsularmente. oevenÁ ôeren parecer municipat 
"obr" 

-; 
Guiriàãàà 

"oã' 
i["t"r"çao 

"funcionamento 
.no. tocal indlcado, conforme diretrizes estabeleciàas na legislaÇão de uso e ocuDacáo do solo,posturas-municipais e restrições d1s. ?le_a: de proteção ambientar. nos termós ããirt ãlõã", oãôãil"jo Estaduatno 56.6602010, bem como cERrlFlcADo DE LtcÉNctAMENro mrecmôo üÀLioô]ãrttã"pãrJ listêma viaRápida Empresa - Módulo de Licenciamênto Estadual.

Declaro ainda estar ciente quê qualquer-alteração no endereço do estabelecimento, em sua atjvidade ou grupo d9atividades, ou qualquer outra das condições dáerminantes a àijeoiçao do certmcado dê L"""iãÃé-.tã tntêgrado.iFplica na perda de sua varidade, ãssumindo, desde o momento'da a'fteração, a obrigação de rênová-ro.

P,oÍ fim, declaro estar ciente que a emissão do certiícado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada porrepresêntantê legal devidamente habilitado, presenciatmente e no ato da retiraoa ú"s àrtiãá;;;Éijr;; ao rêgistro
- empresârial na Prefeitura. ou oêlo titular, sóàio, ou contabilista vúcuiaoo no cadastro Nacional da pessoa JurÍdica(oNPJ) diÍetamente no site da Jucesp, através oá ,óálro oã' ri."nciamento, máÉnt" ,io ãâ ,".p""tir"cêrtificação digitat.

.518. í 03

USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI

V-lo ltER.rdt : 1.0 oo

,/2;

24162019 r112€.4 - PáotE 2 ú2

c€íüfco o Egistro eb o n'262 59i,19.a ú 29105tm19 da úpr€sa USINA DO VALE CoNSTRUTORA LTDÀ NtR€.ô 356025001191, p.or@tâdo $b o n'0í26?8196. E3t cópt€ fd
áúê.ücada digilalmnle § âsnada 6m 29/0112025 por aLolzlo EPIFANIO SOARES JUNIoR Seê.6rá.io G€ràl- aúânlieçáo: 2560631a3. a JUcESp $Enl. a autênticúad6 do Bqisbo ê da
C6.tdâo de hiâim Tú qua.do úsüâli:ado dil€ramên!ê no poíat ww.juc€spo.tin6,sp,goyú.UCESF
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PROCURÁCÃO .:..ilit.1

o
Pelo presenle Sn}tiu.rilento portículor de procuro çoos) ouiorgonie (s), o segfuit .Quotíficodo (s), conferem oos

USTNA D9.\{AtE CONSTRUIORA EIREU, inscritono CNPJ/MF sob n. 05.321.084/oo0t€e, .o;l;E;;;;. José RoberroPonles, 2955. Dislrito lndustriol Edgord Archimedes BloÊhi. em Cedrol.Eslodo de Sõo pouto, CEp.tsBts_OOO, C"ixo;oriot 32, neste otore-preseniodo pelo senhor JOSÉ OfÁVtO FAVA, poriodor do CpF:
888.958.31 8-S3 e RG. 9.ZS8.Z t 3_8/SSp-Sp.

mondolórios lombém ind icodos, os poderes que ofinol especiflco (mJ.

OU IOR ÁNI rs)

UT G o
Ale n o Trêv an portodor do

R G.28.575.656-4/ssp-sp e CpF: 202.787.608-13: Luís Antônio Morlins.portodor do RG.20.021.4ó8 e CpF: l2t.80t ó38-8ó e Everlon Luis dLrmo, portodor do RG. 42.518.103-O/ss p-sp e CPF: 349.ó13.698-20. todosdom iciliodos em Sõo Jose do Rio pretO/SP.

PODERES

Trotor de ossunlos concernentes à minho empreso,tois como representor-me peronÍe ó JUCESP UNTA COMER CIAL D

e

ÍJ o
D OP LO podendo os mesmos ossinã os documentos

Relotivos ó A leroçôo Controtuol e Cnoçoo do Filiol 0l,lois como: oRequerimento Copo e os Decloroções de Licenciomento lntegrodo,enfim proiic or iodos os otos necessórios eem ei permi'tidos

Cedrol / SP, 03 de Abrit de 20t9.

RTOISTfrT
eti S

II1/IL-Sío
ErltlysiíIE

lo:É do Rio Frrt-a-8F: JlsE lTâ{,itl

7B/ riô
OIÁvro revn te. {ai

E -§.10 9

cêôfco o rcglírc sob o nô 262.5921$8 sm 29/0v2019 dã smp.osa USINA oo VALE ooNSTRUToRA LÍDA. N|RE n.35602506491, píot@otâdo sob o no og!4267s196. Esr. cópiá íoi
aul€íucad. dlgiahânto ô sssinada em 29/0í2025 por aLolzlo EPIFANIo soaREs JUNIoR - sêcrdáno Goral. aúsôücáÉor 2s6oô3143. a JUcEsp gâÉntê â ãutênlctdade do Egisúo e da
C€rtdào do lnloLo Teor quãndo visualizado diEtarentê no portrat ww.jucssponlnê.sp.gov,br.
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Secretaria de D esenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado de São Paulo - ruCESP

Escritório Regional de SãoJosé do Rio Preto

São José do Rio Preto,03 de Junho de 2019.

236

Oficio n4.019/2019 - COR

À
Secretária Geral
Ilma- Dra- Gisela Simiema Ceschin

&"":'Jã[J,",:,
Iilfl ililtiltililfl fl tfliltfiÍtililtililfl ilillfl tfl flil

tul

Ref: Empresa:USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI
MRE: 3560250649-1.

Estamos encaminhando a üa original do "PDD" da alteração

contratual e Abertura de Filial nire: 3590586938-8 protocolado sob no

0542,678179-6 com etiquetas de registros sob no. 262,59U79-8, onde Íoi
ahibuída indevidamente na filial o CNP} da matriz no05.321.084/0001{9,

sendo o coneto o CNP] n'05.321.084/0002-60.

Solicitamos a regu.larização Cadastral o mais breve possível.

Atenciosamente,

]osé Pe Santos

r
ACE.

Rua ltália, 565 - Bairro Sinibâldi - São José do Rio Preto - SP - C€p.: 15084-050
TelefondFax : l7 - 3216.8133 - Site: w\Àry,iuc€sp oprdo.com.br - E@mail - iucesprp@tena"com.br

C6íüfco o Egl§lto sob o n'262.59z1ça.Â2910512019 da emp.êsa USINA OO VALE CONSÍRUTORA LTOA, NIRE no 3560250649i, prctocotado sob o.q 0a42678í96. Esta cópiã íor
aul€nücada dlgilalmnl§ ê âsinada €m 29/0i,2025 porALolzto ÊP|FÀNlo soaREs JUNIoR - S6@Éno GíÉt. Aut6ntiÉçlo: 2560631a3. a JUcEsp gaíante a aúon ctdâde do 6gist o € dâ
C€rlidão de hl6irc T@r quândo vi$.ll2ado diÉtámônte no portat ww.ju@sponlnô.sp.gov.br.\ICESP
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Estado de São Paulo

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitação e Despesa

DECISÃO SOBRE O JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo no 1 1812025.
Modalidade: Pregão Eletrônico no 5212025.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE TAPA BURACO

Recorrente: USINA DO VALE CONSTRUTORA LTDA
Recorrida: ZAMPA TERRAPLANAGEM CONSTRUÇOES LTDA

Trata-se de recurso interposto pela empresa USINA DO VALE

CONSTRUTORA LTDA, visando à reforma da decisão que aceitou a proposta

da empresa ZAMPA TERRAPLANAGEM CONSTRUÇOES LTDA, sob o
argumento de que o valor apresentado (R$ 62,00/m,, totalizando R$ 172.g00,00)

seria inexequível, por representar apenas 48,8% do orçamento oficial estimado

(R$ 127,í9lm1.

Alega a recorrente que a decisão do Pregoeiro se fundamentou em critério

normativo (Decreto Municipal no 6.45312023, art. 3.1, §3o) aplicável a bens e
serviços em geral, náo a obras e serviços de engenharia, violando, portanto, o

disposto no art. 59, §4o da Lei no 14.13312021, que considera inexequíveis as

propostas inferiores a 75o/o do orçamento oficial da Administraçâo para obras e

serviços de engenharia.

Além disso, sustenta que a não exigência de comprovação de

exequibilidade fere os princípios da isonomia, da legalidade e da seleção da
proposta mais vantajosa.

Cumpre informar que a empresa ZAMPA TERRAPLANAGEM

CONSTRUÇÕES LTDA não aprêsentou suas contrarrazÕes dê Recurso.

I- SíNTESE DO RECURSO



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 26 de setembro de 2025 Ano IX | Edição nº 2018 Página 61 de 77

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Estado de São Paulo

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANUAMENTO

Setor dê Licitâção e Despesa

II - ANÁUSE TÉCNICOJURíDICA

lnicialmente, cumpre destacar que o enquadramento do objeto licitado

como "bem ou serviço em geral" é essencial para a correta aplicação dos

critérios de análise de exequibilidade previstos tanto na Lei no 14.13312021

quanto na norma municipal regulamentadora.

Conforme os elementos constantes do edital e do termo de referência, o

objeto licitado não se caracteriza como obra ou serviço de engenharia, mas sim

como REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL E FUTURA

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|ALIZADA PARA EXECUçÃO DE

SERVIçOS DE TAPA BURACO, enquadrando-se, portanto, no âmbito de

aplicação do Decreto Municipal no 6.45312023, especialmente em sêu art. 31,

§30.

Em atenção à manifestação apresentada acerca da alegada

inexequibilidade da proposta no valor de R$'172.800,00, esclarecemos que a

análise da aceitabilidade dos preços foi realizada em conformidade com os

critérios previstos no regulamento aplicável, especialmente nos termos do Art.

60, inciso X, e do Art. 31, §3o do Decreto 6.453, de 29 de dezembro de 2023.

Conforme dispõe o §3o do Art. 31:

"Serão considerados inexequíveis os valores inferiores a 7So/o da media dos

três últimos lances válidos. Na hipótese de inexistência de lances válidos,

considera-se a média das propostas iniciais."

No presente certame, a media dos três últimos lances válidos resultou em

um valor de referência de R$ í78.900,00, sendo o limite mínimo de

exequibilidade, conforme a regra (75%), de R$ í34.i75,00.
A proposta apresentada pela empresa Zampa Terraplanagem no valor de

R$ 172.800,00, está acima desse limite, não se enquadrando, portanto, como

inexequÍvel à luz da norma aplicável ao certame.

Adicionalmente, o item 6.7 do Edital estabelece expressamente:
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PREFETT,RA 
"üiiffiIiTl'[oRRo 

AGUDo
SECRETARtA MUNtctpAL DE ADMtNtSTRAçÃo E pLANEJAMENTo

"No caso de bens 
" 
J['[T:n"#'fi'L indício de inexequibiridade das

propostas valores inferiores a 7 5Yo (setenta e cinco por cento) do valor orçado

pela Administração. (Decreto Municipal no 6.45312023, art. 31, §3o)."

Por fim, conforme previsto no Art. 6o, inciso X do mesmo Decreto:

"A decisão sobre a aceitabilidade do preço cabe ao agente de contratação,

pregoeiro ou comissão, de forma motivada. "

Neste caso, a decisáo de aceitação da proposta foi devidamente

motivada, com base na norma regulamentar vigente e nos critérios objetivos

definidos no edital, inexistindo ilegalidade ou ofensa à legislação federal.

ilt - CoNSTDERAçOES SOBRE A LEÍ FEDERAL No 14.133/2021

Embora o art. 59, §4o da Lei no 14.13312021 estabeleça parâmetros

específicos para a aferição de inexequibilidade em obras e serviços de

engenharia, tal dispositivo não se aplica ao presente caso, uma vez que, como

já mencionado, o objeto licitado não possui natureza de obra ou serviço de

engenharia.

O entendimento jurisprudencial citado pela recorrente, inclusive,

corrobora essa distinção, conforme o Acórdão no 96312024-fCU-Plenário, que

dispÕe:

"O parâmetro objetivo para aferição da inexequibilidade das propostas

previsto no art. 59, §4o, da Lei 14.13312021 (75% do valor orçado pela

Administração) diz respeito apenas a obras e serviços de engenharia."

Dessa forma, nâo há que se falar em violação ao princípio da legalidade

ou da hierarquia normativa, tampouco em descumprimento à jurisprudência

consolidada, uma vez que a análise foi conduzida com base no regulamento

municipal específico aplicável à espécie, em consonância com a Lei Federal.

IV - CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando
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Estado de São Paulo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitação e Despesê

Que a proposta da empresa Zampa Terraplanagem no valor de R$

172.800,00 não se enquadra como inexequível, pois está acima do limite de 75%

da média dos três últimos lances válidos (R$ 134.175,00), conforme o Decreto

Municipal no 6.453 12023;

Que o objeto do certame nâo se caracteriza como obra ou serviço de

engenharia, afastando a aplicação do art. 59, §4o da Lei no 14.13312021;

Que a aceitaçâo da proposta foi motivamente fundamentada pelo

Pregoeiro, em conformidade com o edital e o regulamento municipal;

Decido pelo INDEFERIMENTO do recurso interposto, mantendo-se a

decisâo que declarou a proposta da empresa Zampa Terraplanagem como

vencedora do certame.

Publique-se.

Cumpra-se.

Morro Agudo, 25 de setembro de2025.

TES
Pregoei

J

_Ll l
I A
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=EDITAL DE CONVOCAÇÃO=  
Concurso Público nº 001/2023 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais e em conformidade com o edital regulamentador, convoca o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2023, a comparecer(em) no 

Setor de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. O atendimento será realizado no horário das 09h às 

15h, dentro do prazo de 10 (dez) dias. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente à 

publicação no Diário Oficial do Município. Os convocados devem estar munidos dos seguintes documentos 

para efetuar a admissão e posse no serviço público. 

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247). 

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 

1.1 - RG 

1.2 - CPF 

1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge. 

1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições 

1.5 - Quitação com o Serviço Militar 

1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso) 

1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso) 

1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS) 

1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso) 

1.10 - PASEP/PIS 

1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos 

1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos 

2 - ORIGINAIS DE: 

2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes) 

2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 

2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio 

2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei 

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 

2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 

Prefeitura Municipal) 

2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, 

em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com 

redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 

Prefeitura Municipal) 

2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal.  

2.8 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”);  

2.9 - Certidão Negativa de Pontuação e Certidão de Prontuário (expedidas pelo DETRAN) para os Cargos 

que exigem CNH; 

3.0 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe 

forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado 

pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não 

autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima 

fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA. 

 

CONVOCADO(S): 

 

MOTORISTA I (LISTA GERAL) 

CLASS. NOME DO CANDIDATO 

15º GILSON RIBEIRO JUNIOR*  

Obs.: *Convocação realizada em virtude do não comparecimento do candidato Edilson José Ferreira (14º) 

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 
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=EDITAL DE CONVOCAÇÃO=  
Concurso Público nº 001/2023 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais e em conformidade com o edital regulamentador, convoca o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2023, a comparecer(em) no 

Setor de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. O atendimento será realizado no horário das 09h às 

15h, dentro do prazo de 10 (dez) dias. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente à 

publicação no Diário Oficial do Município. Os convocados devem estar munidos dos seguintes documentos 

para efetuar a admissão e posse no serviço público. 

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247). 

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 

1.1 - RG 

1.2 - CPF 

1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge. 

1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições 

1.5 - Quitação com o Serviço Militar 

1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso) 

1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso) 

1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS) 

1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso) 

1.10 - PASEP/PIS 

1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos 

1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos 

2 - ORIGINAIS DE: 

2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes) 

2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 

2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio 

2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei 

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 

2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 

Prefeitura Municipal) 

2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, 

em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com 

redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 

Prefeitura Municipal) 

2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal.  

2.8 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”);  

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe 

forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado 

pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não 

autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima 

fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA. 

 

CONVOCADO(S): 

 

FRENTISTA (LISTA GERAL) 

CLASSIF. NOME DO CANDIDATO 

5º BRENO ANTÔNIO LIMA* 

6º JOSÉ MIGUEL SILVA LIPORASSI* 

Obs.: Convocação realizada em virtude do não comparecimento dos candidatos Leandro Martins de 

Oliveira (3º) e Carlos Eduardo de Carvalho Costa (4º) 
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 
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=EDITAL DE CONVOCAÇÃO=  
Concurso Público nº 001/2023 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais e em conformidade com o edital regulamentador, convoca o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2023, a comparecer(em) no 

Setor de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. O atendimento será realizado no horário das 09h às 

15h, dentro do prazo de 10 (dez) dias. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente à 

publicação no Diário Oficial do Município. Os convocados devem estar munidos dos seguintes documentos 

para efetuar a admissão e posse no serviço público. 

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247). 

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 

1.1 - RG 

1.2 - CPF 

1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge. 

1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições 

1.5 - Quitação com o Serviço Militar 

1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso) 

1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso) 

1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS) 

1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso) 

1.10 - PASEP/PIS 

1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos 

1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos 

1.13 – Cartão SUS (atualizado – código com início 7) 

1.14 – Comprovante de residência (atualizado - últimos 3 meses) 

2 - ORIGINAIS DE: 

2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes) 

2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 

2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio 

2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei 

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 

2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 

Prefeitura Municipal) 

2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, 

em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com 

redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 

Prefeitura Municipal) 

2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal.  

2.8 – Declaração atestando que nunca foi demitido de cargo público, emprego ou função do Poder Público 

decorrente de decisão em processo administrativo disciplinar ou de sentença em processo judicial; 

2.9 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”);  

3.0 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe 

forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado 

pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não 

autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima 

fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA. 
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CONVOCADO(S): 

 

SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO (LISTA GERAL) 

CLASS. NOME DO CANDIDATO 

28º ERIK DONIZETI ALBINO DE OLIVEIRA 

29º JOÃO GABRIEL EDUARDO BERNARDO 

30º FERNANDO PEREIRA 

Obs.:. *Convocação realizada em virtude de serviços existente. 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 
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=EDITAL DE CONVOCAÇÃO=  
Concurso Público nº 001/2023 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais e em conformidade com o edital regulamentador, convoca o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2023, a comparecer(em) no 

Setor de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. O atendimento será realizado no horário das 09h às 

15h, dentro do prazo de 10 (dez) dias. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente à 

publicação no Diário Oficial do Município. Os convocados devem estar munidos dos seguintes documentos 

para efetuar a admissão e posse no serviço público. 

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247). 

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 

1.1 - RG 

1.2 - CPF 

1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge. 

1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições 

1.5 - Quitação com o Serviço Militar 

1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso) 

1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso) 

1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS) 

1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso) 

1.10 - PASEP/PIS 

1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos 

1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos 

1.13 – Cartão SUS (atualizado – código com início 7) 

1.14 – Comprovante de residência (atualizado - últimos 3 meses) 

2 - ORIGINAIS DE: 

2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes) 

2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 

2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio 

2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei 

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 

2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 

Prefeitura Municipal) 

2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, 

em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com 

redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 

Prefeitura Municipal) 

2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal.  

2.8 – Declaração atestando que nunca foi demitido de cargo público, emprego ou função do Poder Público 

decorrente de decisão em processo administrativo disciplinar ou de sentença em processo judicial; 

2.9 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”);  

3.0 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe 

forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado 

pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não 

autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima 

fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA. 
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CONVOCADO(S): 

 

SERVIÇOS GERAIS – FEMININO (LISTA GERAL) 

CLASS. NOME DO CANDIDATO 

31º IRIS PRISCILA DE CASTRO MOQUIUTI* 

32º JEMIMA POTILHO VIEIRA COELHO* 

Obs.:*Convocação realizada em virtude do não comparecimento das candidatas Thais Nathali de Assis(29º) 

e Hildeline de Oliveira Silva(30º)  

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo 

Estado de São Paulo 

____________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________ 
Rua das Margaridas – 119 – Jd. Marina – CEP 14.647-016 – Morro Agudo –SP 

Telefone – (16) 3851-1049 – e-mail – educacaomorroagudo@gmail.com 

 
 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

A Responsável pelo expediente da Secretaria Municipal da Educação, no uso de 

suas atribuições, CONVOCA os membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, para a visita 

a ser realizada nas dependências da Unidade Escolar EMEF Dr. Jader Magalhães Lara Fernandes, 

situada à Rua José Jorge Junqueira nº 572, neste município, no dia 29/09/2025, às 08h20. 

 

 

Morro Agudo, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Norma Alessandra de Castro 
Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Educação 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outros Atos

Outros Atos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 
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=PORTARIA SRH Nº 759, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025= (*) 

“Dispõe sobre a nomeação do(a) candidato(a) classificado(a) no Concurso Público nº 001/2023, para 

exercerem o(s) cargo(s) que especifica, e estabelece outras providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Nos termos do inc. I do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos 

Servidores Municipais), NOMEAR o(a) Sr(a). ARLENE CRISTINA HILÁRIO NAKAYAMA, 

portador(a) do CPF nº 368.592.188-60, classificado(a) em 7º lugar (Lista Geral) no Concurso Público nº 

001/2023, para, a partir de 01/10/2025, em estágio probatório, exercer o cargo de AUXILIAR DE 

DENTISTA, de provimento efetivo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, referência 

base 35, a ser lotado(a) no(a) Setor Odontológico desta Municipalidade. 

Parágrafo único. A nomeação realizada no "caput" deste artigo dar-se-á em cargo não 

provido anteriormente. 

Art. 2º Nos termos do inc. I do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos 

Servidores Municipais), NOMEAR o(a) Sr(a). CAMILLE DE CASTRO BENEDETTI, portador(a) do 

CPF nº 372.534.738-76, classificado(a) em 8º lugar (Lista Geral) no Concurso Público nº 001/2023, para, a 

partir de 02/10/2025, em estágio probatório, exercer o cargo de AUXILIAR DE DENTISTA, de 

provimento efetivo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, referência base 35, a ser 

lotado(a) no(a) Setor Odontológico desta Municipalidade. 

Parágrafo único. A nomeação realizada no "caput" deste artigo dar-se-á em cargo não 

provido anteriormente. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 25 de setembro de 2025. 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 

 

 

Atos de Pessoal
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(*) Portaria retificada e republicada devido a erro material na redação do nome da servidora mencionado no art. 1º. 

Conforme publicação na edição nº 2017A do Diário Oficial Eletrônico (DiOE) de 25/09/2025, onde se lê: 

" ARLENE CRISTINA PEREIRA HILÁRIO NAKAYAMA ", 

Leia-se: 

" ARLENE CRISTINA HILÁRIO NAKAYAMA " 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 26 de setembro de 2025 Ano IX | Edição nº 2018 Página 75 de 77

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 760, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025=  

“Dispõe sobre a nomeação do(a) candidato(a) classificado(a) no Concurso Público nº 001/2023, para 

exercerem o(s) cargo(s) que especifica, e estabelece outras providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Nos termos do inc. I do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos 

Servidores Municipais), NOMEAR o(a) Sr(a). RENATA MACHADO MARTINS ALVES, portador(a) 

do CPF nº 123.927.636-23, classificado(a) em 6º lugar (Lista Geral) no Concurso Público nº 001/2023, para, 

a partir de 01/10/2025, em estágio probatório, exercer o cargo de AUXILIAR DE DENTISTA, de 

provimento efetivo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, referência base 35, a ser 

lotado(a) no(a) Setor Odontológico desta Municipalidade. 

Parágrafo único. A nomeação realizada no "caput" deste artigo dar-se-á em cargo não 

provido anteriormente. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 26 de setembro de 2025. 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 
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EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 002/2024 

 
LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do edital regulamentador do presente processo seletivo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
PROCESSO SELETIVO 002/24, para comparecerem na respectiva data, horário e local abaixo definido, para atribuição de aulas para 
o ano letivo de 2025, na função na qual estão classificados e conforme abaixo convocados, devidamente munidos de documento 
pessoal de identificação com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), observadas ainda as seguintes premissas: 
 

1) A presente convocação destina-se à contratação em caráter excepcional, temporário e emergencial, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 3.521 e Lei Complementar 002. 
2) O não comparecimento na data e horários definidos IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL da presente 
convocação, retornando os ausentes, a partir do último convocado com classes/aulas atribuídas, à classificação para efeito de 
atribuição de classes/aulas em caráter excepcional. 
3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se como critério de preferência a classificação do candidato no presente processo 
seletivo; 
4) Na eventualidade de não sobrar aulas para algum candidato presente na sessão de atribuição, este retornará à classificação para 
posterior atribuição, a qual será notificada pela Secretaria Municipal da Educação, sendo critério de prioridade a classificação obtida 
no presente processo seletivo, observado ainda o disposto no item 2 acima. 
5) É dever do candidato manter seus dados de contato devidamente atualizados junto à Secretaria Municipal da Educação. 

 
CANDIDATOS CONVOCADOS 

A) ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ATRIBUIÇÃO 
Data da atribuição de aula: 29/09/2025 - Horário: 15h00min 
Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação, situada à Rua das Margaridas, nº 119 – Jardim Marina - Morro Agudo/SP. 
Justificativa:  
- Em virtude do afastamento da servidora Cristiane dos Santos Moretti Gonçalves; 
- Demais afastamentos dos titulares de cargo que vierem a ocorrer até a data da atribuição de aulas. 
 
PEB II – ARTE 

CLASSIF. CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 

12 MARILZA BRANDAO 31/01/1978 

13 FLÁVIO LUIZ PEREIRA DE SOUZA 10/02/1971 

14 ELISÂNGELA DE CARVALHO RODRIGUES SANTOS 14/03/1980 

15 GISELI APARECIDA BARBETI SILVA 31/08/1983 

16 JOSÉ JORGE APARECIDO LUCAS 16/04/1988 

17 JENIFER CRISTINA DE SOUZA 30/06/1987 

18 WILLIAM LEMES 22/11/1979 

19 MARCELO JOSÉ PERSONI 25/08/1983 

20 TAMARA CARLA LEGURI 28/06/1990 

21 RAFAEL FERREIRA SANTOS 25/05/1987 

 
OBSERVAÇÕES: 
1) Os professores que pretendem acumular cargos/funções públicas, no ato da atribuição deverão apresentar declarações oficiais, 
originais e atualizadas contendo informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem como a distribuição de suas aulas pelos turnos 
diários, visando aferir a compatibilidade de horários e distância entre unidades de trabalho. 
2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, no momento da atribuição, apresentar documento que comprove o preenchimento 
do requisito de escolaridade, conforme exigido no edital de abertura do Processo Seletivo 002/24. 
 

Após atendimento da presente convocação e respectiva atribuição das aulas, o candidato deverá comparecer no Setor de Recursos 
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias corridos (a contagem do prazo terá início 
no primeiro dia útil que seguir ao da data da atribuição de aulas), munido(s) dos seguintes documentos: 
 

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da 
folha de qualificação civil; 
1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); 
1.3 - Título de Eleitor; 
1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; 
1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE; 
1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; 
1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 

Editais

Editais
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1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego; 
1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; 
1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso). 
2 - ORIGINAIS DE: 
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 
2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco; 
2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias 
da apresentação; 
2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade 
no desempenho do serviço público; 
2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 
2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no Setor 
de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em observância ao 
disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe forem solicitados, sob 
pena de perda do direito à vaga. 
O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo Ministério do Trabalho. 
Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) 
convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA 
SUA VAGA. 
 

Morro Agudo/SP, 26 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 
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